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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À FOME 
CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
RESOLUÇÃO Nº 235, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2006 

05/12/2006. 
 
 O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNAS, em reunião 
realizada nos dias 21, 22 e 23 de novembro de 2006, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 18 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993,  
 

RESOLVE: 
 
 I – EXCLUIR da Resolução CNAS nº 166, de 21/09/2006, publicada na seção I do 
DOU de 29/09/2006, o item “13) Processo nº 71010.000243/2005-90 - Sociedade 
Comunitária do Centro Educativo Crescer - Carlos Barbosa-RS - CNPJ: 01.868.175/0001-
88” e INCLUIR na Resolução CNAS nº 167, de 21/09/2006, publicada na seção I do DOU de 
29/09/2006, por se tratar de pedido de Registro e Certificado e não apenas Certificado, 
como trata a Resolução anterior. 
 
 II – EXCLUIR da Resolução CNAS nº 30, de 17/03/2005, publicada na seção I do 
DOU de 22/03/2005, o item “11) Processo n.º 71010.002151/2003-82 - União das Escolas 
Superiores de Cuiabá - UNIC - Cuiabá- MT - CNPJ: 33.005.265/0001-31” e INCLUIR na 
Resolução CNAS nº 31, de 17/03/2005, publicada na seção I do DOU de 22/03/2005, por 
se tratar de pedido de Registro e Certificado e não apenas Certificado, como trata a 
Resolução anterior. 
 

III – As referidas decisões foram deliberadas na reunião da Comissão de Normas, 
realizada no dia 23/11/2006 e aprovado pelo Plenário em reunião realizada no dia 
23/11/2006.  

 
IV - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

Silvio Iung 
Presidente do CNAS 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À FOME 

CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

RREESSOOLLUUÇÇÃÃOO  NNºº  223366,,  DDEE  1122  DDEE  DDEEZZEEMMBBRROO  DDEE  22000066  
DDOOUU  1133//1122//22000066  

 
Autoriza a aplicação dos recursos financeiros, 
não utilizados no exercício de 2006, do 
Programa 1006 
 

O Plenário do CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNAS, em 
reunião ordinária realizada no dia 12 de dezembro de 2006, no uso da competência que lhe 
conferem o artigo 18 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 - Lei Orgânica da Assistência 
Social - LOAS,  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Autorizar a aplicação dos recursos financeiros, não utilizados no exercício de 

2006, do Programa 1006 – Gestão da Política de Desenvolvimento Social e Combate à Fome – 
ação 8249 – Funcionamento dos Conselhos de Assistência Social, a ser destinado ao Fundo 
Nacional de Assistência Social – FNAS para repasse aos Fundos Estaduais e do Distrito 
Federal de Assistência Social, para financiamento de ações de apoio dos Conselhos Estaduais 
e do Distrito Federal de Assistência Social. 
 

Art.  2º -  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Sílvio Iung 
Presidente do CNAS 
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CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

RREESSOOLLUUÇÇÃÃOO  NNºº  223377,,  DDEE  1144  DDEE  DDEEZZEEMMBBRROO  DDEE  22000066  
 

Diretrizes para a estruturação, reformulação e 
funcionamento dos Conselhos de Assistência Social. 

 
O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNAS, em sua reunião plenária 

de 12, 13 e 14 de dezembro de 2006, no uso da competência que confere o artigo 18 da Lei nº. 8.742, de 7 
de dezembro de 1993, Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS, 
 

CONSIDERANDO: 
 

o objetivo de fortalecer e consolidar o controle social na Política Nacional de Assistência Social; 
 

a criação do Grupo de Trabalho, denominado GT/Conselhos, para a elaboração de uma proposta 
de Plano de Acompanhamento do Funcionamento dos Conselhos Estaduais, do Distrito Federal e 
Municipais de Assistência Social; 
 

o acompanhamento das irregularidades e demandas recebidas pelo CNAS sobre o funcionamento 
dos Conselhos de Assistência Social; 
 

as práticas e experiências bem sucedidas nos Conselhos de Assistência Social, a partir da 
promulgação da LOAS,  
 

RESOLVE: 
 

Art.1º. Definir diretrizes para a estruturação, reformulação e funcionamento dos Conselhos de 
Assistência Social. 
 

DA DEFINIÇÃO DOS 
CONSELHOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
Art.2º. Com base na legislação existente, Conselho de Assistência Social é a instância do Sistema 

Descentralizado e Participativo da Assistência Social, de caráter permanente e deliberativo, de 
composição paritária entre governo e sociedade civil, em cada esfera de governo, propiciando o controle 
social desse Sistema. 
 

Parágrafo único. Os Conselhos de Assistência Social estão dispostos no art. 16 da LOAS: 
I.     o Conselho Nacional de Assistência Social; 

II.     os Conselhos Estaduais de Assistência Social; 
III.     o Conselho de Assistência Social do Distrito Federal; 
IV.     os Conselhos Municipais de Assistência Social. 
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DA COMPETÊNCIA DOS 

CONSELHOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

Art. 3º. Os Conselhos de Assistência Social têm suas competências definidas por legislação 
específica, cabendo-lhes, na sua respectiva instância: 

I.     elaborar seu Regimento Interno, o conjunto de normas administrativas definidas pelo 
Conselho, com o objetivo de orientar o seu funcionamento; 

II.     aprovar a Política Estadual, do Distrito Federal e Municipal, elaborada em consonância 
com a PNAS - Política Nacional de Assistência Social, na perspectiva do SUAS - Sistema 
Único de Assistência Social, e com as diretrizes estabelecidas pelas Conferências de 
Assistência Social, podendo contribuir nos diferentes estágios de sua formulação; 

III.     convocar, num processo articulado com a Conferência Nacional, as Conferências de 
Assistência Social na respectiva esfera de governo, bem como aprovar as normas de 
funcionamento das mesmas e constituir a comissão organizadora e o respectivo 
Regimento Interno; 

IV.     encaminhar as deliberações da conferência aos órgãos competentes e monitorar seus 
desdobramentos; 

V.     acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão dos recursos, bem como os ganhos sociais e o 
desempenho dos benefícios, rendas, serviços sócio-assistenciais, programas e projetos 
aprovados nas Políticas de Assistência Social Nacional, Estaduais, do Distrito Federal e 
Municipais; 

VI.     normatizar as ações e regular a prestação de serviços de natureza pública e privada no 
campo da assistência social, exercendo essas funções num relacionamento ativo e 
dinâmico com os órgãos gestores, resguardando-se as respectivas competências; 

VII.     aprovar o plano integrado de capacitação de recursos humanos para a área de assistência 
social, de acordo com as Normas Operacionais Básicas do SUAS (NOB-SUAS) e de 
Recursos Humanos (NOB-RH/SUAS); 

VIII.     VIII - zelar pela implementação do SUAS, buscando suas especificidades no âmbito das 
três esferas de governo e efetiva participação dos segmentos de representação dos 
conselhos; 

IX.     aprovar a proposta orçamentária dos recursos destinados a todas as ações de assistência 
social, nas suas respectivas esferas de governo, tanto os recursos próprios quanto os 
oriundos de outras esferas de governo, alocados nos respectivos fundos de assistência 
social; 

X.     aprovar critérios de partilha de recursos, respeitando os parâmetros adotados na LOAS e 
explicitar os indicadores de acompanhamento; 

XI.     propor ações que favoreçam a interface e superem a sobreposição de programas, projetos, 
benefícios, rendas e serviços; 

XII.     inscrever e fiscalizar as entidades e organizações de assistência social em seus 
municípios, cabendo ao Conselho Estadual fazê-lo em caso de inexistência de Conselho 
Municipal; 

XIII.     informar ao CNAS sobre o cancelamento de inscrição de entidades e organizações de 
assistência social, a fim de que este adote as medidas cabíveis; 

XIV.     acompanhar o processo do pacto de gestão entre as esferas nacional, estadual, do Distrito 
Federal e municipal, efetivado na Comissão Intergestores Tripartite - CIT e Comissão 
Intergestores Bipartite - CIB, estabelecido na NOB/SUAS, e aprovar seu relatório; 

XV.     divulgar e promover a defesa dos direitos sócio-assistenciais; 
XVI.     acionar o Ministério Público, como instância de defesa e garantia de suas prerrogativas 

legais. 
 

DA CRIAÇÃO DOS 
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CONSELHOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

Art. 4º. A criação do Conselho de Assistência Social é estabelecida por lei federal, estadual, do 
Distrito Federal e municipal, de acordo com a LOAS. 
 

Art. 5º. O mandato dos/as conselheiros/as será definido na lei de criação do Conselho de 
Assistência Social, sugerindo-se que tenha a duração de, no mínimo, dois anos, podendo ser reconduzido 
uma única vez, por igual período, e com possibilidade de ser substituído, a qualquer tempo, a critério da 
sua representação. 
 

Art. 6º. A participação de representantes do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não cabe nos 
Conselhos de Assistência Social, sob pena de incompatibilidade de poderes. 
 

Art. 7º. Recomenda-se que os funcionários públicos em cargo de confiança ou de direção, na 
esfera pública, não sejam membros do Conselho representando algum segmento que não o do poder 
público, bem como que conselheiros/as candidatos/as a cargo eletivo afastem-se de sua função no 
Conselho até a decisão do pleito. 
 

Art. 8º. Os/as conselheiros/as não receberão qualquer remuneração por sua participação no 
Colegiado e seus serviços prestados serão considerados, para todos os efeitos, como de interesse público e 
relevante valor social. 
 

DA ESTRUTURA DOS  
CONSELHOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
Art. 9º. O controle social é o exercício democrático de acompanhamento da gestão e avaliação da 

Política de Assistência Social, do Plano Plurianual de Assistência Social e dos recursos financeiros 
destinados a sua implementação, sendo uma das formas de exercício desse controle zelar pela ampliação e 
qualidade da rede de serviços sócio-assistenciais para todos os destinatários da Política. 
 

Parágrafo único - A participação da sociedade civil no Conselho é enfatizada na legislação, 
tornando os Conselhos uma instância privilegiada na discussão da Política de Assistência Social, a mesma 
legislação estabelece também a composição paritária entre sociedade civil e governo. 
 

Art. 10. Os Conselhos de Assistência Social deverão ser compostos por 50% de representantes do 
governo e 50% de representantes da sociedade civil, com o/a presidente eleito/a, entre os seus membros, 
em reunião plenária, recomendada a alternância do governo e da sociedade civil na Presidência e na Vice-
presidência, em cada mandato, sendo permitido uma única recondução. 
 

§ 1º. Quando houver vacância no cargo de presidente não poderá o/a vice-presidente assumir para 
não interromper a alternância da presidência entre governo e sociedade civil, cabendo realizar nova 
eleição para finalizar o mandato, conforme previsão a constar no 
Regimento Interno do Conselho. 
 

§ 2º. Sempre que houver vacância de um membro da Mesa Diretora ou similar, seja ele 
representante de um órgão governamental ou de uma entidade da sociedade civil, caberá ao plenário do 
Conselho decidir sobre a ocupação do cargo vago, seja por aclamação ou voto, devendo essa situação e a 
forma de sucessão estar contempladas no Regimento Interno. 
 

§ 3º. Recomenda-se que o número de conselheiros/as não seja inferior a 10 membros titulares. 
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Art. 11. A eleição da sociedade civil ocorrerá em foro próprio, coordenado pela sociedade civil e 
sob a supervisão do Ministério Público, tendo como candidatos e/ou eleitores: 

I.     representantes dos usuários ou de organização de usuários da assistência social; 
II.     entidades e organizações de assistência social; 

III.     entidades de trabalhadores do setor. 
 

Parágrafo Único - Recomenda-se que a nomeação, responsabilidade do respectivo Chefe do Poder 
Executivo, e a posse dos/as conselheiros/as da sociedade civil ocorram em prazo adequado e suficiente 
para não existir descontinuidade em sua representação. 
 

Art. 12. Os representantes do governo nos Conselhos de Assistência Social devem ser indicados e 
nomeados pelo respectivo chefe do Poder Executivo, sendo importante incluir setores que desenvolvam 
ações ligadas às políticas sociais e econômicas, como : 

I.     Assistência Social; 
II.     Saúde; 

III.     Educação; 
IV.     Trabalho e Emprego; 
V.     Fazenda; 

VI.     e outras. 
 

Parágrafo Único. Não há impedimento para a participação de nenhum servidor; contudo, sugere-se 
que sejam escolhidos dentre os que detenham efetivo poder de representação e decisão no âmbito da 
Administração Pública. 
 

DO FUNCIONAMENTO DOS 
CONSELHOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
Art.13. O Plenário reunir-se-á, obrigatoriamente, uma vez ao mês e, extraordinariamente, sempre 

que necessário, e funcionará de acordo com o Regimento Interno, que definirá, também, o quorum 
mínimo para o caráter deliberativo das reuniões do Plenário e para as questões de suplência e perda de 
mandato por faltas. 
 

Art. 14. Os Conselhos têm autonomia de se autoconvocar, devendo esta previsão constar do 
Regimento Interno, e suas reuniões devem ser abertas ao público, com pauta e datas previamente 
divulgadas. 
 

Art. 15. Os Conselhos de Assistência Social deverão ter uma Secretaria Executiva com assessoria 
técnica. 
 

§ 1º A Secretaria Executiva deverá ser a unidade de apoio ao funcionamento do Conselho de 
Assistência Social, para assessorar suas reuniões e divulgar suas deliberações, devendo contar com 
pessoal técnico-administrativo; 
 

§ 2º A Secretaria Executiva subsidiará o Plenário com assessoria técnica e poderá requisitar 
consultoria e assessoramento de instituições, órgãos e entidades ligados à área da assistência social, para 
dar suporte e/ou prestar apoio técnico-logístico ao Conselho. 
 

Art. 16. Incentiva-se a criação de Comissões Temáticas de Política, Financiamento e de Normas 
da Assistência Social, entre outras, de caráter permanente; e de Grupos de Trabalho, de caráter 
temporário, para atender a uma necessidade pontual, ambos formados por conselheiros/as. 
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Art. 17. Recomenda-se que, no início de cada nova gestão, seja realizado o Planejamento 
Estratégico do Conselho, com o objetivo de definir metas, ações e estratégias e prazos, envolvendo todos 
os/as conselheiros/as, titulares e suplentes, e os técnicos do Conselho. 
 

Art. 18. Devem ser programadas ações de capacitação dos/as conselheiros/as por meio de 
palestras, fóruns ou cursos, visando o fortalecimento e a qualificação de seus espaços de articulação, 
negociação e deliberação e, para tanto ,deve-se prever recursos financeiros nos orçamentos. 
 

Art. 19. O Conselho deve estar atento à interface das políticas sociais, de forma a propiciar 
significativos avanços, tais como: 

I.     ampliação do universo de atenção para os segmentos excluídos e vulnerabilizados; 
II.     demanda e execução de ações próprias focadas nos destinatários em articulação com 

outras políticas públicas; 
III.     articulação das ações e otimização dos recursos, evitando-se a superposição de ações e 

facilitando a interlocução com a sociedade; 
IV.     racionalização dos eventos dos Conselhos, de maneira a garantir a participação dos/as 

conselheiros/as, principalmente daqueles que fazem parte de outros Conselhos, em 
municípios pequenos; 

V.     garantia da construção de uma política pública efetiva. 
 

Art. 20. Os Órgãos Públicos, aos quais os Conselhos de Assistência Social estão vinculados, 
devem prover a infra-estrutura necessária para o seu funcionamento, garantindo recursos materiais, 
humanos e financeiros, e arcando com despesas, dentre outras, de passagens, traslados, alimentação, 
hospedagem dos/as conselheiros/as, tanto do governo quanto da sociedade civil, quando estiverem no 
exercício de suas atribuições. 
 

Parágrafo Único. Recomenda-se que esta condição esteja prevista na lei de criação do Conselho e, 
no que tange à questão dos recursos financeiros, que estejam previstos no orçamento dos respectivos 
órgãos gestores. 
 

DO DESEMPENHO DOS  
CONSELHEIROS E DAS CONSELHEIRAS 

 
Art. 21. Para o bom desempenho do Conselho, é fundamental que os/as conselheiros/as: 
I.     sejam assíduos às reuniões; 

II.     participem ativamente das atividades do Conselho; 
III.     colaborem no aprofundamento das discussões para auxiliar nas decisões do Colegiado; 
IV.     divulguem as discussões e as decisões do Conselho nas instituições que representam e em 

outros espaços; 
V.     contribuam com experiências de seus respectivos segmentos, com vistas ao fortalecimento 

da Assistência Social; 
VI.     mantenham-se atualizados em assuntos referentes à área de assistência social, indicadores 

sócio-econômicos do País, políticas públicas, orçamento, financiamento, demandas da 
sociedade, considerando as especificidades de cada região do País; 

VII.     colaborem com o Conselho no exercício do controle social; 
VIII.     atuem, articuladamente, com o seu suplente e em sintonia com a sua entidade; 

IX.     desenvolvam habilidades de negociação e prática de gestão intergovernamental; 
X.     estudem e conheçam a legislação da Política de Assistência Social; 

XI.     aprofundem o conhecimento e o acesso a informações referentes à conjuntura nacional e 
internacional relativa à política social; 
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XII.     mantenham-se atualizados a respeito do custo real dos serviços e programas de assistência 
social e dos indicadores sócioeconômicos da população, que demandam esses serviços, 
para então argumentar, adequadamente, as questões de orçamento e co-financiamento; 

XIII.     busquem aprimorar o conhecimento in loco da rede pública e privada prestadora de 
serviços sócio-assistenciais; 

XIV.     mantenham-se atualizados sobre o fenômeno da exclusão social, sua origem estrutural e 
nacional, para poderem contribuir com a construção da cidadania e no combate à pobreza e 
à desigualdade social; 

XV.     acompanhem, permanentemente, as atividades desenvolvidas pelas entidades e 
organizações de assistência social, para assegurar a qualidade dos serviços oferecidos aos 
beneficiários das ações de assistência social. 

 
Art. 22. Ressalta-se que os/as conselheiros/as desempenham função de agentes públicos, 

conforme a Lei 8.429/92, isto é, são todos aqueles que exercem, ainda que transitoriamente ou sem 
remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou 
vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nas entidades mencionadas no artigo1º da referida Lei. 
 

Art. 23. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

SILVIO IUNG 
Presidente do Conselho 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À FOME 

CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

RESOLUÇÃO Nº 238, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
DOU 19/12/2006 

 
 O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNAS, em reunião 
realizada nos dias 12, 13 e 14 de dezembro de 2006, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 18 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993,  
 

RESOLVE: 
 
 I - DEFERIR o pedido de REGISTRO das seguintes entidades, por atenderem aos 
requisitos do disposto na Resolução CNAS nº 31, de 24 de fevereiro de 1999: 
01) Processo nº 71010.000792/2006-45 – Centro Terapêutico de Recuperação para 
Dependentes Químicos e Moradores de Rua Casa Jacó – Belford Roxo – RJ – CNPJ: 
07.748.018/0001-15 
02) Processo nº 71010.002957/2006-13 - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Humaitá  - Humaitá-AM - CNPJ: 07.151.243/0001-70 
03) Processo nº 71010.000229/2006-77 - Associação Philippe Socias da Comunidade Nova 
Aliança - Manaus-AM - CNPJ: 03.065.522/0001-60 
04) Processo nº 71010.001664/2005-38 - Fundação Santa Cruz do Piauí Nossa Terra Nossa 
Gente - Teresina-PI – CNPJ: 07.486.865/0001-59 
05) Processo nº 71010.002900/2006-14 - Associação de Apoio ao Menor ao Adolescente e 
ao Idoso  - Conceição do Jacuipe-BA - CNPJ: 02.989.658/0001-01  
06) Processo nº 71010.001717/2005-11 - IMAQ - Instituto Maria Quitéria - Feira de 
Santana-BA - CNPJ: 02.799.335/0001-47  
07) Processo nº 71010.003076/2006-10 - Associação Beneficente e Comunitária os Bons 
Samaritanos - Ilheus-BA - CNPJ: 05.332.914/0001-73  
08) Processo nº 71010.002988/2006-74 - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Cedro - Cedro -CE - CNPJ: 06.742.803/0001-06  
09) Processo nº 71010.000071/2006-35 - Rotary Clube de Fortaleza do Oeste - Fortaleza-
CE - CNPJ: 07.838.261/0001-24 
10) Processo nº 44006.001408/2001-11 - Associação de Moradores do Distrito de Manoel 
Guedes - Maranguape-CE - CNPJ: 73.520.645/0001-29  
11) Processo nº 71010.002734/2004-94 - Associação Cultural Artística e Ecológica  - 
Quixadá-CE - CNPJ: 04.908.428/0001-98  
12) Processo nº 71010.000256/2006-40 - Associação de Assistência Social Monte das 
Oliveiras - AMO - Brasília-DF - CNPJ: 02.561.439/0001-19  
13) Processo nº 71010.001039/2006-77 - Projeto Aconchego - Grupo de Apoio à Adoção  - 
Cruzeiro Velho -DF - CNPJ: 02.477.269/0001-99  
14) Processo nº 71010.000826/2006-00 – Galpão de Arte – Feira de Santana – BA – CNPJ: 
05.448.371/0001-54 
15) Processo nº 71010.002617/2005-10 - Associação de Promoção Humana do Município 
de Ilheus  - Ilheus -BA - CNPJ: 07.180.496/0001-71  
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16) Processo nº 71010.000620/2006-71 - Associação dos Moradores do Bairro da Fazenda 
Garcia - Salvador-BA - CNPJ: 34.283.515/0001-68  
17) Processo nº 71010.002638/2005-27 - Associação de Fribose Cística do Espirita Santo - 
AFICES - Vitória-ES - CNPJ: 02.624.668/0001-35  
18) Processo nº 71010.000120/2005-59 - Associação Creche Rosa de Saron - Águas Lindas 
-GO - CNPJ: 05.682.241/0001-81  
19) Processo nº 71010.000400/2006-48 - Comunidade da Sagrada Face de Jesus Cristo – 
Luziânia - GO - CNPJ: 02.390.402/0001-75  
20) Processo nº 71010.000377/2006-51 - Missionários Combonianos Brasil Nordeste - São 
Luis -MA - CNPJ: 23.608.565/0001-51  
21) Processo nº 71010.001725/2006-48 - Creche Escola Carinha de Anjo - Barbacena-MG - 
CNPJ: 05.540.666/0001-56  
22) Processo nº 71010.002866//2006-88 - Associação Beneficente de Saúde São Sebastião  
- Coronel Frabriciano -MG - CNPJ: 06.242.397/0001-04  
23) Processo nº 71010.000216/2006-06 - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Diamantina - Diamantina-MG - CNPJ: 20.204.400/0001-26  
24) Processo nº 71010.002867/2006-22 - Associação Novo Cidadão em Cristo - 
Divinópolis-MG - CNPJ: 05.731.853/0001-17  
25) Processo nº 71010.002122/2006-63 - Associação de Pais e Amigos dos Surdos de João 
Monlevade - João Monlevade-MG - CNPJ: 04.280.580/0001-79  
26) Processo nº 71010.000684/2004-19 – Associação de Pais e Amigos da Creche 
Esperança – Curitiba – PR – CNPJ: 68.751.973/0001-04 
27) Processo nº 71010.002546/2006-28 - Projeto de Apoio à Criança - Montes Claros-MG - 
CNPJ: 04.137.910/0001-71  
28) Proces.so nº  71010.001231/2005-82 - Lar Para Idosos Irmã Tereza  - Pedro Leopoldo 
-MG - CNPJ: 21.896.121/0001-33  
29) Processo nº 71010.000362/2006-23 – Lar Vicentino Chico Norberto – Perdões – MG 
CNPJ: 19.091.602/0001-20 
30) Processo nº 71010.000473/2006-30 - Sociedade Beneficente Presbiteriana do Brasil, 
Em Piumhi - SBPP - Piumhi-MG - CNPJ: 03.417.010/0001-15  
31) Processo nº 71010.002147/2006-67 - Grupo Espírita Amália Domingo Soler - Santa 
Luzia-MG - CNPJ: 22.116.479/0001-69  
32) Processo nº 71010.000697/2006-41 - Centro de Agricultura Alternativa Vicente Nica - 
CAV - Turmalina-MG - CNPJ: 00.411.372/0001-00  
33) Processo nº 71010.001355/2005-68 - Associação Comunitária Muriá - ASCOM - 
Curuçá-PA - CNPJ: 04.553.553/0001-51  
34) Processo nº 71010.000050/2006-10 - Associação Anos Dourados  - Aliança-PE - CNPJ: 
04.355.601/0001-78  
35) Processo nº 71010.001212/2006-37 - Associação dos Evangélicos da Assembléia de 
Deus em Joaquim Nabuco - Joaquim Nabuco-PE - CNPJ: 02.616.093/0001-09  
36) Processo nº 71010.000037/2006-61 - Associação Amigos do Casulo - Nova Odessa - 
SP - CNPJ: 06.164.247/0001-20  
37) Processo nº 71010.002799/2006-00 - Congregação dos Humildes Servos da Rainha do 
Amor - Rio Grande da Serra-SP - CNPJ: 00.000.351/0001-00  
38) Processo nº 71010.002865/2006-33 - Obras Sociais da Associação Espírita Francisco 
Thiesen - São Carlos-SP - CNPJ: 05.508.607/0001-09  
39) Processo nº 71010.000054/2006-06 - Promoção Assistência de São Francisco - São 
Francisco -SP - CNPJ: 49.683.634/0001-85  
40) Processo nº 71010.002484/2006-54 - Pastoral do Menor da Família e Roupeiro de 
Santa Rita da Paróquia de São Joaquim  - São Joaquim da Barra -SP - CNPJ: 
51.792.505/0001-77  
41) Processo nº 71010.002762/2004-10 - Federação das Associações de Pais e Amigos dos 
Excepcionais do Estado de Tocantins - Palmas-TO - CNPJ: 01.136.051/0001-08 
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42) Processo nº 71010.002400/2006-82 - Associação dos Moradores de Cariri Mririm - 
Moreilândia-PE - CNPJ: 03.831.836/0001-90  
43) Processo nº 71010.002344/2006-86 - Beneficência Cultural e Arte Humana - Pedro 
Índio - Olinda -PE - CNPJ: 06.177.311/0001-07  
44) Processo nº 71010.002476/2006-16 - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Alto Paraiso - Alto Paraiso -PR - CNPJ: 07.393.772/0001-80  
45) Processo nº 44006.001484/2001-19 - Associação de Proteção à Maternidade Infância e 
Família de Campo Magro - Campo Magro-PR - CNPJ: 01.665.566/0001-03  
46) Processo nº 71010.000173/2006-51 - Associação dos Deficientes Físicos de Colorado - 
ASDEFIC - Colorado-PR - CNPJ: 80.904.048/0001-63  
47) Processo nº 71010.000550/2006-51 - Centro de Convivência do Idoso de Ibaté - 
Ibaté-SP - CNPJ: 05.687.147/0001-15 
48) Processo nº 71010.001745/2006-19 - Comunidade Anuncia-me – Guaratinguetá - SP - 
CNPJ: 53.330.767/0001-45  
49) Processo nº 71010.001322/2006-07 - Associação dos Voluntários de Apoio ao Paciente 
de Câncer - Dracena-SP - CNPJ: 03.270.466/0001-03  
50) Processo nº 71010.001916/2006-18 - Associação Beneficente Cidade de Colômbia - 
Colômbia-SP - CNPJ: 52.380.805/0001-01  
51) Processo nº 71010.001155/2005-13 - Associação de Assistência Social e Comunitário 
do Bairro Santa Clara  - Cristinápolis-SE - CNPJ: 02.240.163/0001-77  
52) Processo nº 71010.001024/2005-28 - Associação de Beneficência Ribeiropolitana - ABR 
- Ribeirópolis-SE - CNPJ: 02.064.760/0001-98  
53) Processo nº 71010.001409/2005-95 - Lar Nova Vida de Araras - Araras-SP - CNPJ: 
60.728.912/0001-06 
54) Processo nº 71010.000025/2006-36 - Instituto Comunitário de Assistência e Cidadania 
– Niterói - RJ - CNPJ: 05.248.029/0001-00  
55) Processo nº 71010.001777/2004-52 - Centro Educacional Joel Mario - Casa de Joel - 
Rio de Janeiro-RJ - CNPJ: 04.396.217/0001-13  
56) Processo nº 71010.000154/2006-24 - Associação de Assistência Social São Francisco 
de Assis - Umbaúba-SE - CNPJ: 05.564.567/0001-04  
57) Processo nº 71010.002167/2006-38 - Associação Presbiteriana de Ação Social - APAS - 
Campinas-SP - CNPJ: 03.290.589/0001-06  
58) Processo nº 71010.002575/2005-17 - Associação Vida Nova da Terceira Idade de Tibau 
- Tibau-RN - CNPJ: 06.272.230/0001-96  
59) Processo nº 71010.001507/2005-22 - Sociedade Cristã de Beneficência ao Menor 
Carente Mão Amiga - São Luiz Gonzaga-RS - CNPJ: 91.555.110/0001-75  
60) Processo nº 71010.000061/2006-08 - Associação Hospitalar Dom Joaquim - Sombrio-
SC - CNPJ: 07.051.643/0001-03  
61) Processo nº 71010.002132/2006-07 - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Conchas – APAE de Conchas - Conchas -SP - CNPJ: 54.709.860/0001-28  
62) Processo nº 71010.002542/2006-40 - Lar São Vicente de Paulo de Conchas  - Conchas 
-SP - CNPJ: 50.785.294/0001-82  
63) Processo nº 71010.002552/2006-85 - Grupo de Apoio aos Portadores de Câncer de 
Fartura - Fartura -SP - CNPJ: 05.077.034/0001-06  
64) Processo nº 71010.001407/2005-04 - Ação Promocional Nossa Senhora da Paz - Ferraz 
de Vasconcelos-SP - CNPJ: 05.467.605/0001-00  
 II - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

Silvio Iung 
Presidente do CNAS 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À FOME 

CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

RESOLUÇÃO Nº 239, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
DOU 19/12/2006 

 
 O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNAS, em reunião 
realizada nos dias 12, 13 e 14 de dezembro de 2006, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 18 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993,  
 

RESOLVE: 
 
 I - DEFERIR o pedido de CEAS (Certificado de Entidade Beneficente de Assistência 
Social) das seguintes entidades, por atender aos requisitos do disposto nos Decretos nº 
752, de 16 de fevereiro de 1993, nº 2.536, de 06 de abril de 1998, e na Resolução CNAS 
nº 177, de 24 de agosto de 2000: 
01) Processo nº 71010.002123/2006-16 - Associação de Assistência e Promoção Humana 
Senhor do Bonfim - Conde-BA - CNPJ: 13.253.612/0001-38   
02) Processo nº 71010.000338/2006-94 - Sociedade Médica Assistencial de Iguaí - Iguaí-
BA - CNPJ: 13.858.154/0001-60   
03) Processo nº 71010.000710/2006-62 - Associação Comunitária do Povoado de Várzea 
Grande - Pindobaçu-BA - CNPJ: 13.233.812/0001-29  
04) Processo nº 71010.002640/2005-04 - Creche Escola Beneficente Tia Alda - Salvador-
BA - CNPJ: 05.280.665/0001-10 
05) Processo nº 71010.003228/2003-31 - Instituto Moreira de Souza - Fortaleza-CE - 
CNPJ: 07.134.752/0001-94   
06) Processo nº 71010.001089/2005-73 - Grupo Bailarinos de Cristo, Amor e Doações - 
Fortaleza-CE - CNPJ: 02.602.937/0001-62   
07) Processo nº 71010.002254/2006-95 – Associação Beneficente à Criança e à Família 
Carente – Fortaleza – CE CNPJ:01.623.084/0001-82 
08) Processo nº 71010.000267/2006-20 – Obra Benedita Cambiagio –OBC – Brasília- DF 
CNPJ:04.482.852/0001-13 
09) Processo nº 71010.002761/2003-86 – Fundação Educacional Coelho Neto – Caxias – 
MA – CNPJ: 06.779.714/0001-26 
10) Processo nº 71010.001807/2005-10 - Obras Assistenciais Espírita "Caminheiros do 
Bem" – Araxá - MG - CNPJ: 16.911.406/0001-66   
11) Processo nº 71010.001936/2005-08 - Sociedade do Bem Estar do Menor - SOBEM - 
Barão de Cocais-MG - CNPJ: 18.565.697/0001-03   
12) Processo nº 71010.002639/2005-71 - Creche Imaculada da Conceição da Sociedade de 
São Vicente de Paulo - Belo Horizonte-MG - CNPJ: 16.839.706/0001-81   
13) Processo nº 71010.001711/2004-62 – Associação Blumenauense de Deficientes Fisícos 
– ABLUDEF – Blumenau – SC – CNPJ: 79.366.035/0001-07 
14) Processo nº 71010.001860/2004-21 - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - 
APAE de Maceió - Maceió-AL - CNPJ: 12.321.592/0001-22  
15) Processo nº 71010.002004/2004-93 - Missão Batista Regular do Amazonas  - MIBRA - 
Santo Antônio Iça-AM - CNPJ: 15.816.416/0001-50   
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16) Processo nº 71010.000726/2006-75 - Fundação Leur Britto - Jequié-BA - CNPJ: 
14.158.802/0001-39  
17) Processo nº 71010.000921/2005-14 - Fundação Oásis - Belo Horizonte-MG - CNPJ: 
01.030.958/0001-98   
18) Processo nº 71010.000839/2005-90 - Creche Grazia Barreca Castagna - Belo 
Horizonte-MG - CNPJ: 70.948.716/0001-09   
19) Processo nº 71010.002291/2006-01 - Creche Comunitária Santa Inês - Betim-MG - 
CNPJ: 22.731.137/0001-59   
20) Processo nº 71010.000384/2004-21 - Associação Comunitária Cabana Espírita 
Umbandista Pai João Baiano - Contagem-MG - CNPJ: 20.114.906/0001-44   
21) Processo nº 71010.002339/2005-92 - Associação de Deficientes de Formiga e Região - 
ADEFOR - Formiga-MG - CNPJ: 00.124.510/0001-70   
22) Processo nº 71010.001563/2005-67 - Associação da Criança e do Adolescente de 
Itaobim - Itaobim-MG - CNPJ: 04.021.055/0001-39   
23) Processo nº 71010.002227/2006-12 - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - 
APAE de Joaíma - Joaíma-MG - CNPJ: 02.798.925/0001-55  
24) Processo nº 71010.002017/2005-43 - Hospital Wilkinson de Souza Meirelles - 
Miradouro-MG - CNPJ: 20.345.575/0001-53  
25) Processo nº 71010.002576/2004-72 - Associação Municipal de Apoio ao Idoso - AMAI - 
Prados-MG - CNPJ: 00.606.070/0001-98  
26) Processo nº 71010.002402/2005-91 – Sociedade de Prevenção e Assistência aos 
Cancerosos de Raul Soares – Raul Soares – MG – CNPJ: 26.151.209/0001-40 
27) Processo nº 71010.000148/2005-96 - Obras Sociais do Grupo Espírita Paulo de Tarso - 
Uberlândia-MG - CNPJ: 22.240.113/0001-05  
28) Processo nº 71010.002121/2004-57 - Missão Esperança - Uberlândia-MG - CNPJ: 
23.098.494/0001-94  
29) Processo nº 71010.002135/2004-71 - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - 
APAE de Colíder - Colíder-MT - CNPJ: 01.301.167/0001-55   
30) Processo nº 71010.000739/2006-44 - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - 
APAE de Comodoro - Comodoro-MT - CNPJ: 04.583.879/0001-00   
31) Processo nº 71010.001494/2005-91 - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - 
APAE de Esperantina - Esperantina-PI - CNPJ: 12.175.584/0001-15   
32) Processo nº 71010.000771/2006-20 - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - 
APAE de Agudos do Sul - Agudos do Sul -PR - CNPJ: 03.730.379/0001-83  
33) Processo nº 71010.0000646/2004-58 - Associaçõa Espírita Irmandade de Jesus - 
Cascavel-PR - CNPJ: 78.121.241/0001-86 
34) Processo nº 71010.002414/2005-15 - Centro de Prevenção e Recuperação: "O 
Caminho, a Verdade e a Vida" - Curitiba-PR - CNPJ: 81.395.253/0001-03  
35) Processo nº 71010.000679/2006-60 - Centro de Profissionalização e de Apoio ao 
Emprego - CEPAE - Cotia-SP - CNPJ: 04.619.379/0001-73 
36) Processo nº 71010.000218/2006-97 - Assistência Social "Antônio Monteiro" - Ferraz de 
Vasconcelos-SP - CNPJ: 59.643.361/0001-07 
37) Processo nº 71010.000866/2005-62 - Caminhar - Associação das Famílias, Pessoas e 
Portadores de Paralisia Cerebral de Franca - Franca-SP - CNPJ: 02.050.429/0001-19 
38) Processo nº 71010.000859/2005-61 - Associação de Peregrinação do Rosário - A.P.R - 
Presidente Prudente-SP - CNPJ: 02.133.458/0001-44   
39) Processo nº 71010.001176/2003-69 - Creche "Nossa Senhora de Fátima" - São Vicente 
-SP - CNPJ: 49.207.830/0001-83   
40) Processo nº 71010.002536/2005-10 - Grupo de Educação e Prevenção à AIDS em 
Sorocoba - Sorocaba-SP - CNPJ: 58.984.295/0001-68 
41) Processo nº 71010.000209/2006-04 - Associação da Paz - Paranaguá-PR - CNPJ: 
78.589.330/0001-51  
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42) Processo nº 71010.000671/2005-12 - Centro de Treinamento de Adolescentes  - 
Rebouças-PR - CNPJ: 79.261.608/0001-20  
43) Processo nº 71010.002032/2004-19 - Associação de Proteção à Maternidade e à 
Infância - APMI de Santo Antônio do Sudoeste - Santo Antônio do Sudoeste-PR - CNPJ: 
77.880.037/0001-86   
44) Processo nº 71010.002868/2003-24 - Creche Menino Jesus - Umuarama-PR - CNPJ: 
79.870.713/0001-66   
45) Processo nº 71010.002786/2004-61 - Associação Beneficente Amar - Rio de Janeiro-RJ 
- CNPJ: 04.090.760/0001-98  
46) Processo nº 71010.002354/2006-11 - Casa Assistencial Abrigo Nosso Lar  - Cacoal-RO 
- CNPJ: 02.113.862/0001-56   
47) Processo nº 71010.000330/2004-66 - Creche Casa das Crianças Caminho Feliz - 
Campinas -SP - CNPJ: 03.790.087/0001-36   
49) Processo nº 71010.001210/2006-48 - Grupo de Fraternidade Pai Jacob - Descalvado-
SP - CNPJ: 87.862.595/0001-72  
50) Processo nº 71010.000241/2005-09 - Associação Passos de Integração - Itajaí-SC - 
CNPJ: 04.548.805/0001-25   
51) Processo nº 71010.000781/2006-65 - Creche Lar do Caminho - Lages-SC - CNPJ: 
78.493.400/0001-73   
52) Processo nº 71010.001566/2005-09 - Associação Navegantina do Bem Estar do Menor 
- Navegantes-SC - CNPJ: 83.824.599/0001-05   
53) Processo nº 71010.002576/2006-34 – Instituto Migrações e Direitos Humanos – IMDH 
– Brasília – DF – CNPJ: 03.591.517/0001-90 
54) Processo nº 71010.000026/2005-08 - P.A.S - Perdões Assistência Social - Bom Jesus 
dos Perdões-SP - CNPJ: 51.867.323/0001-18 C  
55) Processo nº 71010.000939/2006-05 - Sociedade Espírita Fraternidade - Butitama -SP - 
CNPJ: 55.753.453/0001-80 C  
  II - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

Silvio Iung 
Presidente do CNAS 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À FOME 

CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

RESOLUÇÃO Nº 240, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
DOU 19/12/2006 

 
 O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNAS, em reunião 
realizada nos dias 12, 13 e 14 de dezembro de 2006, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 18 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993,  
 

RESOLVE: 
 
 I - DEFERIR, simultaneamente, o pedido de REGISTRO, com fundamento na Lei nº 
8.742, de 7 de dezembro de 1993, e na Resolução nº 31, de 24 de fevereiro de 1999, e o 
pedido de CEAS (Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social), com 
fundamento nos Decretos nº 752, de 16 de fevereiro de 1993, nº 2.536, de 6 de abril de 
1998, e na Resolução CNAS nº 177, de 24 de agosto de 2000, das seguintes entidades: 
01) Processo nº 71010.002452/2004-97 - Santa Casa de Iúna - Iúna-ES - CNPJ: 
27.553.841/0001-82   
02) Processo nº 71010.001879/2003-97 – Instituto de Educação Santa Rita de Cássia – 
Pontalina – GO CNPJ: 03.205.108/0001-09 
03) Processo nº 71010.000134/2006-53 - Asilo Ana Carneiro - Além Paraíba-MG - CNPJ: 
20.456.125/0001-38 
04) Processo nº 71010.002243/2004-43 - Centro de Apoio Promocional e Educacional 
Santo Hermann José - Contagem-MG - CNPJ: 00.244.388/0001-76   
05) Processo nº 71010.002009/2006-88 - Obras Sociais e Assistenciais do Centro Espírita 
Maria Madalena - Brasília-DF - CNPJ: 01.600.089/0001-90   
06) Processo nº 44006.001348/2003-91 - Associação Comunitária "Nova Vida" - 
Divinópolis-MG - CNPJ: 23.774.300/0001-23   
07) Processo nº 71010.002008/2006-33 - Vila Frederico Ozanan - Guaxupé-MG - CNPJ: 
19.092.923/0001-49   
08) Processo nº 71010.001978/2004-50 - Lar São Vicente de Paulo de Ipuiuna - Ipuiuma-
MG - CNPJ: 41.777.731/0001-25   
09) Processo nº 71010.002772/2004-47 - Creche e Escola Infantil Doce Segredo - Sabará-
MG - CNPJ: 03.381.523/0001-13   
10) Processo nº 71010.001633/2005-87 - Fundação de Saúde de Três Marias - Três 
Marias-MG - CNPJ: 18.048.223/0001-94   
11) Processo nº 44006.000909/2002-53 - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - 
APAE de Salgueiro - Salgueiro-PE - CNPJ: 35.446.061/0001-61   
12) Processo nº 71010.002696/2006-31 - Associação Beneficente Escandinava Nordlyset - 
São Paulo-SP - CNPJ: 61.634.770/0001-80 
13) Processo nº 71010.000120/2006-30 - Associação Casa dos Velhinhos de Serrana - 
Serrana-SP - CNPJ: 51.821.858/0001-58  
14) Processo nº 71010.000730/2006-33 - Ação Social da Igreja Presbiteriana 
Independente do Itaqui  - Campo Largo-PR - CNPJ: 00.682.752/0001-80  
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15) Processo nº 71010.002286/2004-29 - Associação de Proteção à Maternidade e à 
Infância - Fênix-PR - CNPJ: 77.438.844/0001-43   
16) Processo nº 71010.002784/2006-33 - Associação Promocional "Entre Nós" - APEN - 
Volta Redonda-RJ - CNPJ: 29.294.493/0001-00   
17) Processo nº 7101000.1950/2004-12 - Associação de Proteção à Menina de Santa Rosa 
- Santa Rosa-RS - CNPJ: 95.290.540/0001-63   
18) Processo nº 71010.002749/2004-52 - Grupo de Voluntários Sagrado Coração de Jesus 
- Quilombo-SC - CNPJ: 78.504.446/0001-40   
19) Processo nº 71010.002388/2004-44 - Comunidade Missionária São José - 
Guaratinguetá-SP - CNPJ: 04.504.217/0001-90   
20) Processo nº 71010.002294/2006-37 - Lar de Idosos São Vicente de Paulo de Pirajuí - 
Pirajuí-SP - CNPJ: 54.733.365/0001-54  
 II - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

Silvio Iung 
Presidente do CNAS 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À FOME 

CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

RESOLUÇÃO Nº 241, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
DOU 19/12/2006 

 
 O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNAS, em reunião 
realizada nos dias 12, 13 e 14 de dezembro de 2006, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 18 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993,  
 

RESOLVE: 
 
 I - DEFERIR o pedido de RENOVAÇÃO DO CEAS (Certificado de Entidade Beneficente 
de Assistência Social) às seguintes entidades, por atenderem os requisitos legais 
constantes nos Decretos nº 752, de 16 de fevereiro de 1993, nº 2.536, de 6 de abril de 
1998, e na Resolução CNAS nº 177, de 24 de agosto de 2000: 
01) Processo nº 71010.001991/2003-28 - Associação de Proteção à Maternidade e à 
Infância de Ubaíra - Ubaíra-BA - CNPJ: 14.284.483/0001-08  
02) Processo nº 44006.000120/2003-83 - Associação Comunitária do Guarani - Campos 
Sales-CE - CNPJ: 06.744.502/0001-03  
03) Processo nº 71010.001957/2003-53 - Instituto Educacional Daniel Berg - Fortaleza-CE 
- CNPJ: 23.553.340/0001-45  
04) Processo nº 71010.002118/2006-03 - Fundação Senhor Pires - FSP - Independência-
CE - CNPJ: 02.323.864/0001-70  
05) Processo nº 44006.000351/2002-14 - Ministério Filantrópico Terra Fértil - Goiânia-GO - 
CNPJ: 37.622.339/0001-30  
06) Processo nº 44006.005153/2000-79 – Hospital São Vicente de Paulo – Obra Unida á 
Sociedade São Vicente de Paulo de Aiuruoca  -  Aiuruoca-MG CNPJ: 16.596.611/0001-
84 
07) Processo nº 71010.003165/2003-13 - Santa Casa de Misericórdia de Araguari - 
Araguari-MG - CNPJ: 16.826.067/0001-10 
08) Processo nº 71010.000853/2006-74 – Ação Social Técnica – Belo Horizonte – MG 
CNPJ: 21.099.460/0001-99 
09) Processo nº 71010.002110/2003-96 – Hospital São Vicente de Paulo – Campina Verde 
– MG CNPJ: 18.145.870/0001-14 
10) Processo nº 71010.000493/2003-68 – Santa Casa de Misericórdia Dr. Zacarias- Dores 
do Indaiá – SC CNPJ:20.328.753/0001-38 
11) Processo nº 71010.000622/2003-18 - Associação de Proteção à Infância “Nosso Lar” – 
Itabira – MG CNPJ:19.155.068/0001-78 
12) Processo nº 71010.000852/2003-87 – Casa D. Dórica – Itaguara – MG CNPJ: 
16.852.709/0001-55 
13) Processo nº 44006.001301/2001-65 – Santa Casa de Misericórdia de Lima Duarte – 
Lima Duarte – MG - CNPJ: 20.452.280/0001-86 
14) Processo nº 44006.001072/2003-41 – Fundação Marianense de Educação – Mariana – 
MG CNPJ: 22.390.686/0001-07 
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15) Processo nº 71010.001037/2003-35 - Serviço Social Irmã Maria Ana Sala - Muriaé-MG 
- CNPJ: 22.789.192/0001-08 
16) Processo nº 71010.001268/2003-49 - Santa Casa de Misericórdia de Perdões - 
Perdões-MG - CNPJ: 23.479.421/0001-42 
17) Processo nº 71010.000582/2003-12 - Instituição Lar Bom Pastor - Pimenta-MG - CNPJ: 
20.936.332/0001-90 
18) Processo nº 71010.001424/2004-52 - Lar de Irmã Catarina - Poços de Caldas-MG - 
CNPJ: 23.654.270/0001-11 
19) Processo nº 44006.000870/2003-55 - Associação de Proteção à Infância e Assistência 
Social de Santa Luzia - Santa Luzia-MG - CNPJ: 24.427.155/0001-77 
20) Processo nº 44006.005219/2000-85 - Associação de Pais e Amigos do Excepcionais - 
APAE de São Gotardo - São Gotardo-MG - CNPJ: 20.045.597/0001-06 
21) Processo nº 71010.001418/2003-14 - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - 
APAE de Chapadão do Sul - Chapadão do Sul-MS - CNPJ: 37.541.513/0001-10 
22) Processo nº 71010.000452/2003-71 - Associação Beneficente de Itaquiraí - Itaquiraí-
MS - CNPJ: 15.578.834/0001-56 
23) Processo nº 71010.001088/2003-67 - Centro de Valorização da Criança  - Belém-PA - 
CNPJ: 83.340.935/0001-44 
24) Processo nº 71010.002452/2003-14 - Sociedade das Irmãs Franciscanas de Santarém 
- Santarém-PA - CNPJ: 05.711.346/0001-11 
25) Processo nº 71010.002549/2003-19 - Inspetoria Maria Auxiliadora - Recife-PE - CNPJ: 
10.811.016/0001-38  
26) Processo nº 71010.000912/2003-61 - Sociedade Eunice Weaver de Pernambuco - 
Recife-PE - CNPJ: 11.005.279/0001-12 
27) Processo nº 44006.000476/2003-17 - Pré-Escola Padre João Chiarot - Cambará-PR - 
CNPJ: 78.297.108/0001-85 
28) Processo nº 71010.000164/2006-60 - Associação Balbina Fonseca  - Valença-RJ - 
CNPJ: 32.355.935/0001-87 
29) Processo nº 44006.002168/2001-64 – Sociedade Beneficente Lar Assistencial Nossa 
Senhora Mãe dos Pobres – Maceió –AL- CNPJ: 08.628.570/0001-32 
30) Processo nº 71010.002662/2003-02 - Asylo de Pobres - Rio Grande-RS - CNPJ: 
94.871.043/0001-96  
31) Processo nº 71010.000844/2005-01–Lar Torres de Melo – Forteleza  –CE- CNPJ 
07.344.393./0001-08 
32) Processo nº 71010.000792/2005-64–Associação de Mães Pais Amigos e Reabilitadores 
de Excepcionais –AMPARE-Brasília –DF- CNPJ 00.328.443/0001-06 
33) Processo nº 44006.002400/2002-45–Centro Espírita Jeronymo Ribeiro -Cachoeiro do 
Itapemirim – ES – CNPJ: 27.192.574/0001-65 
34) Processo nº 44006.001937/2002-98–Serviço Beneficente da Associação dos 
Evangélicos de Anápolis – Anápolis – GO - CNPJ 36.975.597-0001-37 
35) Processo nº 44006.000653/2002-84–Centro de Assistêcia Social de Anápolis - Anápolis 
–GO- CNPJ 01.036.599/0001-86 
36) Processo nº 71010.002051/2003-56 - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - 
APAE de Cambé - Cambé-PR - CNPJ: 75.203.687/0001-61 
37) Processo nº 71010.001340/2003-38 - Associação Casa de Emaús - Cornélio Procópio-
PR - CNPJ: 77.424.489/0001-53 
38) Processo nº 71010.000575/2003-11 - Lar Escola Dr. Leocádio José Correia - Curitiba-
PR - CNPJ: 76.581.065/0001-30 
39) Processo nº 44006.000356/2003-10 - Associação de Icentivo ao Desenvolvimento da 
Comunidade de Maringá - Maringá-PR - CNPJ: 76.938.380/0001-71 
40) Processo nº 44006.001367/2003-17 - Associação de Proteção à Maternidade, Infância 
e Família de Nova Olímpia - Nova Olímpia-PR - CNPJ: 77.444.610/0001-09 
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41) Processo nº 71010.000519/2003-78 - Associação de Proteção à Maternidade e à 
Infância de Paraíso do Norte - Paraíso do Norte-PR - CNPJ: 80.899.248/0001-75 
42) Processo nº 44006.000435/2001-69 - Hospital e Maternidade de Sengés – Sengés - PR 
- CNPJ: 76.911.635/0001-02 
43) Processo nº 71010.002965/2003-17 - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - 
APAE de Itaperuna - Itaperuna-RJ - CNPJ: 28.918.068/0001-73 
44) Processo nº 71010.001619/2003-11 - Cáritas Diocesana de Nova Iguaçu - Nova 
Iguaçu-RJ - CNPJ: 28.732.246/0001-77 
45) Processo nº 71010.001676/2003-09 - Pequena Obra Nossa Senhora Auxiliadora - Rio 
de Janeiro-RJ - CNPJ: 33.882.747/0001-70 
46) Processo nº 71010.001032/2003-11 - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - 
APAE de Valença - Valença-RJ - CNPJ: 29.285.921/0001-20 
47) Processo nº 71010.000532/2003-27 - Associação dos Amigos do Padre Leonardo 
Switzar - Venda Nova-RJ - CNPJ: 30.633.549/0001-84 
48) Processo nº 71010.001723/2003-14 - Asilo dos Velhinhos de Volta Redonda - Vota 
Redonda-RJ - CNPJ: 29.066.776/0001-96 
49) Processo nº 71010.000229/2003-24 - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - 
APAE de Ajuricaba – Ajuricaba - RS - CNPJ: 93.245.157/0001-68 
50) Processo nº 71010.000781/2003-12 – Escola de Educação Infantil Nossa Senhora das 
Graças - Esteio-RS - CNPJ: 88.369.327/0001-86  
51) Processo nº 71010.000670/2003-14 - Hospital de Caridade de Santo Cristo - Santo 
Cristo-RS - CNPJ: 96.418.025/0001-89  
52) Processo nº 71010.003216/2003-15 - Sociedade Beneficente Hospital São Lucas - 
Guaraciaba-SC - CNPJ: 86.245.982/0001-05  
53) Processo nº 71010.002570/2003-14 - Associação Pró - Menor Lar Padre Jacó - Itajaí-
SC - CNPJ: 83.825.299/0001-40  
54) Processo nº 71010.001435/2003-51 - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - 
APAE de Nova Veneza - Nova Veneza-SC - CNPJ: 75.566.125/0001-82  
55) Processo nº 71010.000845/2003-85 - Instituto São Pio X - Siderópolis-SC - CNPJ: 
86.300.720/0001-98  
56) Processo nº 44006.004649/2000-99 – Associação Santamariense de Auxilio aos 
Necessitados – Santa Maria – RS CNPJ: 87.493.243/0001-97 
57) Processo nº 44006.000573/2003-18 - Oratório Festivo Nossa Senhora Auxiliadora - 
Aracaju-SE - CNPJ: 13.011.762/0001-35 
58) Processo nº 71010.001854/2003-93 - Associação Canisiana de Escolas Profissionais e 
Assistência Social - Aparecida-SP - CNPJ: 43.665.652/0001-58 
59) Processo nº 71010.000937/2005-27 - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - 
APAE de Assis - Assis-SP - CNPJ: 44.373.991/0001-23  
60) Processo nº 71010.001626/2003-13 - Serviço de Obras Sociais de Boituva - Boituva-
SP - CNPJ: 45.485.737/0001-80  
61) Processo nº 71010.000088/2003-40 - Sociedade Brasileira de Pesquisa e Assistência 
para Reabilitação Craniofacial - Campinas-SP - CNPJ: 50.101.286/0001-70  
62) Processo nº 71010.000632/2003-53 - Fundação Sanatório Santa Cruz - Campos do 
Jordão-SP - CNPJ: 46.746.301/0001-60  
63) Processo nº 44006.003619/2000-08 - Associação Recanto da Vovó de Assistência 
Social - Cotia-SP - CNPJ: 43.895.093/0001-72 
64) Processo nº 71010.002082/2004-98 – Associação Casa da Esperança de Cubatão Dr. 
Leão de Moura – Cubatão – SP CNPJ: 51.645.098/0001-11 
65) Processo nº 44006.001101/2003-74 - Lar dos Velhos Frederico Ozanam de Garça - 
Garça-SP - CNPJ: 48.211.957/0001-03  
66) Processo nº 71010.001307/2003-16 - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - 
APAE de Iacanga - Iacanga-SP - CNPJ: 46.149.043/0001-34 
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67) Processo nº 71010.000895/2003-62 - Associação Brasileira dos Cistercienses - 
Itaporanga-SP - CNPJ: 50.022.417/0001-23   
68) Processo nº 71010.001827/2003-11 - Creche São Vicente de Paulo - Limeira-SP - 
CNPJ: 51.486.579/0001-85  
69) Processo nº 71010.000774/2003-11 - Associação de Pais e Amgios dos Excepcionais - 
APAE de Mogi Guaçu - Mogi Guaçu-SP - CNPJ: 46.400.180/0001-08  
70) Processo nº 71010.002330/2004-09 - Lar Infantil Aninha - LIA - Moji-Mirim-SP - CNPJ: 
51.892.917/0001-89  
71) Processo nº 71010.002712/2003-43 - Hospital São Vicente de Paulo - Obra Unida à 
Sociedade São Vicente de Paulo - Monte Azul Paulista-SP - CNPJ: 52.941.614/0001-71 
72) Processo nº 71010.000438/2003-78 - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - 
APAE de Paranapanema - Paranapanema-SP - CNPJ: 71.565.964/0001-25 
73) Processo nº 44006.000082/2003-69 - Associação Metodista de Ação Social - AMAS  - 
Piracicaba-SP - CNPJ: 47.719.042/0001-40 
74) Processo nº 71010.000805/2003-33 - Instituto das Irmãs Franciscanas de Cristo Rei  - 
Rio Grande da Serra -SP - CNPJ: 83.314.823/0001-19 
75) Processo nº 71010.001555/2003-59 – Pequeno Catolengo Dom Orione – Cotia – SP 
CNPJ: 49.873.722/0001-40 
76) Processo nº 71010.000747/2003-48 - Irmandade do Senhor Bom Jesus dos Passos da 
Santa Casa de Misericórdia de Bragança Paulista - Bragança Paulista-SP - CNPJ: 
45.615.309/0001-24 
77) Processo nº 71010.000543/2003-15 - Associação Beneditina da Providência  - ABENP - 
Primavera do Leste-MT - CNPJ: 02.765.097/0001-59 
78) Processo nº 71010.002661/2003-50 – Círculo de Trabalhadores Cristãos do Embaré – 
Santos – SP – CNPJ: 58.252.636/0001-00 
79) Processo nº 44006.000980/2003-17 - Associação Santamarense de Beneficência do 
Guarujá - Guarujá-SP - CNPJ: 48.697.338/0001-70  
80) Processo nº 44006.000219/2002-02-Centro Projeto Axé de Defesa e Proteção á 
Criança e ao Adolescente – Salvador - BA- CNPJ: 63.225.981/0001-95 
81) Processo nº 71010.002169/2005-46 - Obra de Promoção dos Jovens - Rio de Janeiro-
RJ - CNPJ: 34.124.438/0001-01 
82) Processo nº 44006.001482/2003-91 - Associação das Damas de Caridade - Cruz Alta-
RS - CNPJ: 89.124.630/0001-81 
83) Processo nº 71010.002355/2003-13 - Hospital da Cidade de Passo Fundo - Passo 
Fundo-RS - CNPJ: 92.030.543/0001-70 
84) Processo nº 71010.002160/2003-73 - Irmandade Santa Casa de Misericórida de 
Dracena - Dracena-SP - CNPJ: 47.617.584/0001-02 
85) Processo nº 44006.001178/2003-44 - Compassion do Brasil - Campinas-SP - CNPJ: 
57.492.050/0001-50 
86) Processo nº 71010.000466/2005-57 – Associação Cultural e Científica Nossa Senhora 
de Fátima – Caxias do Sul – RS – CNPJ: 88.665.914/0001-12 
87) Processo nº 44006.003011/2000-11 – Fundação Nossa Senhora Auxiliadora do 
Ipiranga – São Paulo – SP – CNPJ: 60.737.590/0001-61 
88) Processo nº 71010.000170/2003-74 - Éden - Lar das Crianças - São José dos Campos-
SP - CNPJ: 60.214.913/0001-32 
89) Processo nº 44006.001668/2002-60 - Conjunto Assistencial Nossa Senhora da 
Conceição Aparecida - São Paulo-SP - CNPJ: 62.481.064/0001-09 
90) Processo nº 71010.001321/2003-10 - Assistência Social "A Colméia" - São Paulo-SP - 
CNPJ: 51.150.423/0001-29 
91) Processo nº 44006.000828/2002-53 - Centro de Assistência Social de Vila Dionísia - 
São Paulo-SP - CNPJ: 48.902.381/0001-20 
92) Processo nº 44006.001167/2003-64 - Associação Beneficente dos Hospitais 
Sorocabana  - São Paulo-SP - CNPJ: 61.667.580/0001-60 
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93) Processo nº 71010.001503/2003-82 - Associação Cívica Feminina - São Paulo-SP - 
CNPJ: 62.708.912/0001-70 
94) Processo nº 71010.001486/2003-83 - Turma da Touca - Associação Recreativa e Social 
- São Paulo-SP - CNPJ: 47.413.513/0001-98 
95) Processo nº 71010.002222/2003-47 - Casa da Criança de Taquarituba - Taquarituba-
SP - CNPJ: 45.913.456/0001-80 
96) Processo nº 44006.000073/2003-78 - Lar Bom Samaritano de Assistência Social - 
Taubaté-SP - CNPJ: 72.308.760/0001-71 
97) Processo nº 71010.001182/2003-16 - Recanto dos Velhinhos de Valinhos - Valinhos-SP 
- CNPJ: 44.637.601/0001-85 
98) Processo nº 71010.001139/2003-51 - Asilo São Vicente de Paula-Vila Vicentina de 
Valparaíso - Valparaíso-SP - CNPJ: 72.836.380/0001-00 
99) Processo nº 71010.000974/2003-73 - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - 
APAE de Arinos - Arinos-MG - CNPJ: 20.638.052/0001-03 
100) Processo nº 44006.002104/2002-44 - Assistência Maternal Espírita - AME - São José 
dos Campos-SP - CNPJ: 51.617.298/00001-14  
101) Processo nº 44006.001070/2002-71 - Associação Pró - Saúde Mental - PROSAM - São 
Paulo-SP - CNPJ: 57.810.053/0001-95  
102) Processo nº 44006.000293/2003-00 - Centro de Estudos e Assistência Social à 
Família - CEAF - São Paulo-SP - CNPJ: 53.286.878/0001-00  
103) Processo nº 44006.002084/2002-10 - Creche e Maternal Abelhinha - São Paulo-SP - 
CNPJ: 51.252.492/0001-43  
104) Processo nº 44006.001074/2003-30 - Núcleo Assistencial Bezerra de Menezes - São 
Paulo-SP - CNPJ: 47.465.745/0001-90  
105) Processo nº 44006.000635/2003-83 - Ação Social São Mateus - São Paulo-SP - CNPJ: 
45.880.499/0001-07  
106) Processo nº 71010.001984/2003-26 – Casa de Nossa Senhora Aparecida – São 
Mateus – ES – CNPJ: 27.993.427/0001-94 
107) Processo nº 44006.000001/2002-40 - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - 
APAE de Cachoeira Paulista - Cachoeira Paulista-SP - CNPJ: 48.276.786/0001-09  
108) Processo nº 44006.001165/2003-75 – Sociedade Assistencial Bandeirantes – São 
Paulo – SP – CNPJ: 46.543.781/0001-61 
109) Processo nº 44006.005573/2000-64 - Hospital de Caridade de Carazinho - Carazinho 
- RS – CNPJ: 88.450.234/0001-81 
110) Processo nº 71010.001605/2004-89 - Aldeias Infantis SOS Brasil - São Paulo-SP - 
CNPJ: 35.797.364/0001-29 
111) Processo nº 71010.000394/2003-86 - Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de 
Birigui - Birigui-SP - CNPJ: 45.383.106/0001-50 
112) Processo nº 71010.001248/2003-78 - Hospital Nossa Senhora da Conceição – 
Urussanga - SC - CNPJ: 86.531.803/0001-98 
113) Processo nº 44006.001584/2003-15 – Irmandade de Nosso Senhor dos Passos da 
Santa Casa de Misericórdia de Juiz de Fora – Juiz de Fora – MG – CNPJ: 21.575.709/0001-
95 
114) Processo nº 71010.001625/2003-79 - Província Santa Clara - Belo Horizonte-MG - 
CNPJ: 21.158.241/0001-33 
115) Processo nº 71010.000905/2003-60 - Fundação de Assistência Social de Janaúba - 
FUNDAJAN - Janaúba-MG - CNPJ: 18.099.325/0001-39 
116) Processo nº 71010.002085/2003-41 - Santa Casa de Misericórdia de 
Pindamonhangaba - Pindamonhangaba-SP - CNPJ: 54.122.213/0001-15 
117) Processo nº 71010.000635/2003-97 – Sociedade de Instrução e Beneficência – São 
Paulo – SP – CNPJ: 61.004.149/0001-33 
118) Processo nº 44006.001280/2003-40 - Associação Missionária de Beneficência - Ponta 
Grossa-PR - CNPJ: 80.234.826/0001-54 
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119) Processo nº 71010.000937/2004-46 - Obra Kolping Estadual de Santa Catarina - Rio 
do Sul-SC - CNPJ: 83.389.718/0001-49 
120) Processo nº 71010.003195/2003-20 - Conferência dos Religiosos do Brasil - Rio de 
Janeiro-RJ - CNPJ: 33.460.940/0001-12 
121) Processo nº 71010.000850/2003-98 - Associação Evangélica Lar de Betânia - ASELB - 
São Jose do Rio Preto-SP - CNPJ: 60.003.746/0001-80 
122) Processo nº 71010.000174/2003-52 - Sociedade Beneficente São Francisco de Assis 
de Tupã - Tupã-SP - CNPJ: 54.722.822/0001-05 
123) Processo nº 71010.002491/2003-11 – Associação Paulista de Cirurgiões Dentistas – 
São Paulo – SP – CNPJ: 47.331.822/0001-19 
124) Processo nº 71010.000511/2003-10 - Fundação Ivan Goulart - São Borja-RS - CNPJ: 
96.488.598/0001-89 
125) Processo nº 44006.000832/2002-11 - Fundação Padre Leonel Franca - Rio de Janeiro-
RJ - CNPJ: 28.019.214/0001-29  
126) Processo nº 44006.002026/2002-88 - Associação Hospital Beneficente Sagrado 
Coração de Jesus - Monte Mor-SP - CNPJ: 52.973.872/0001-30  
127) Processo nº 71010.000134/2003-19 - Sociedade Beneficente dos Padres da Prelazia 
de Óbidos – Óbidos - PA - CNPJ: 04.944.179/0001-96 
128) Processo nº 44006.003952/2000-00 - Sociedade Civil Bem Estar Familiar no Brasil - 
Rio de Janeiro-RJ - CNPJ: 33.669.672/0001-43 
129) Processo nº 44006.004570/2000-31 - Fundação Educacional de Criciúma - FUCRI - 
Criciúma-SC - CNPJ: 83.661.074/0001-04 
130) Processo nº 44006.005355/2000-93 – Congregação das Filhas de São José – São José 
– SC – CNPJ: 86.185.220/0001-52 
131) Processo nº 71010.002962/2003-83 – Fundação Sanatório São Paulo – Campos do 
Jordão – SP – CNPJ: 46.746.319/0001-61 
132) Processo nº 71010.001213/2003-39 - Associação Educacional e Beneficente Vale da 
Benção - Araçariguama-SP - CNPJ: 50.811.330/0001-35 
133) Processo nº 71010.001480/2005-78 – Fundação Otília Correia Saraiva – Barbalha – 
CE – CNPJ: 41.343.187/0001-03 
134) Processo nº 44006.004861/2000-83 – Província dos Capuchinhos de São Paulo – São 
Paulo – SP – CNPJ: 60.520.061/0001-01 
135) Processo nº 44006.000284/2003-19 – Fundação Abílio Alves Marques – Bebedouro – 
SP – CNPJ: 60.240.678/0001-73 
136) Processo nº 71010.002317/2004-41 - Pró - Renal - Fundação de Amparo à Pesquisas 
em Enfermidades Renais Metabólicas – Curitiba - PR - CNPJ: 78.444.304/0001-35 
137) Processo nº 71010.001082/2003-90 - Instituto de Ensino e Assistência Social - IEAS - 
Lages-SC - CNPJ: 86.552.809/0001-41 
138) Processo nº 71010.000401/2003-40 - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - 
APAE de São Paulo - São Paulo-SP - CNPJ: 60.502.242/0001-05 
139) Processo nº 71010.001439/2003-30 - Hospital Espírita de Marília - Marília-SP - CNPJ: 
52.050.010/0001-35 
140) Processo nº 71010.003054/2003-15 – Congregação das Irmãs Franciscanas de São 
José – São José – SC – CNPJ: 86.185.220/0001-52 
141) Processo nº 71010.000156/2005-32 - Associação Profissionalizante do Menor de Belo 
Horizonte - ASSPROM - Belo Horizonte-MG - CNPJ: 19.201.128/0001-41 
142) Processo nº 71010.003167/2003-11 - Santa Casa de Misericórdia de Santa Cruz do 
Rio Pardo - Santa Cruz do Rio Pardo-SP - CNPJ: 56.813.926/0001-50 
143) Processo nº 71010.001459/2003-19 - Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de 
Adamantina - Adamantina-SP - CNPJ: 43.002.005/0001-66 
144) Processo nº 71010.002541/2003-52 – Associação Jesuíta de Educação e Assistência 
Social – Belo Horizonte – MG – CNPJ: 17.211.202/0001-85 
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145) Processo nº 71010.002548/2003-74 – Sociedade de Educação e Beneficencia Santa 
Catarina de Sena – São Paulo – SP – CNPJ: 62.047.071/0001-05 
146) Processo nº 44006.004090/2000-15 - Santa Casa de Misericórdia de Carmo da Mata - 
Carmo da Mata-MG - CNPJ: 20.919.452/0001-89 
 II - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

Silvio Iung 
Presidente do CNAS 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À FOME 

CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

RESOLUÇÃO Nº 242, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
DOU 19/12/2006 

 
 O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNAS, em reunião 
realizada nos dias 12, 13 e 14 de dezembro de 2006, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 18 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 e, com base na 
Resolução do CNAS nº 20, de 06 de fevereiro de 1997, publicada no Diário Oficial da União 
de 19 de fevereiro de 1997, Seção I, página 3.037  
 

RESOLVE: 
 

I - DEFERIR o requerimento da(s) entidade(s) abaixo relacionadas, regularmente 
registrada(s) no CNAS, declarando que a natureza dos bens recebidos, por doação, se 
destinam aos objetivos previstos na Lei Orgânica da Assistência Social: 
01) Processo nº 71010.002564/2006-18 - Sociedade Cultural, Recreativa e Beneficente 
São João Bosco - SOCREBE - Passo Fundo-RS - CNPJ: 87.611.901/0001-06  

II - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Silvio iung 
Presidente do CNAS 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À FOME 

CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

RESOLUÇÃO Nº 243, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
DOU 19/12/2006 

 
 O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNAS, em reunião 
realizada nos dias 12, 13 e 14 de dezembro de 2006, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 18 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993,  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Deliberar sobre o pedido da entidade abaixo, em Grau de 
RECONSIDERAÇÃO, com base nos seguintes dispositivos: Registro - Lei nº 8.742, de 07 de 
dezembro de 1993 e Resolução CNAS nº 31 de 24 de fevereiro de 1999; Recadastramento 
- Lei nº 8.909, de 6 de julho de 1994, Lei nº 9.429, de 26 de dezembro de 1996 e 
Resolução CNAS nº 47, de 7 de julho de 1994; concessão ou renovação do Certificado de 
Entidade Beneficente de Assistência Social - Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, 
Decreto nº 752, de 16 de fevereiro de 1993, Decreto nº 2.536, de 06/04/98, e Resolução 
CNAS nº 177, de 28 de agosto de 2000. 
Art. 2º - Reconsiderar a decisão anterior e DEFERIR o pedido da entidade abaixo 
relacionada: 
01) Processo nº 44006.001180/2002-32 – Organização dos Amigos Solidários à Infância e 
à Saúde – Uberaba – MG – CNPJ: 01.007.714/0001-94 
Assunto: Atestado de Registro e Concessão do Certificado de Entidade Beneficente de 
Assistência Social 
02) Processo nº 44006.002784/2001-15 – Sociedade Inhumense de Assistência a Menores 
e a Anciãos – Inhumas – GO – CNPJ: 02.312.247/0001-79  
Assunto: Renovação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social 
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

Silvio Iung 
Presidente do CNAS 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À FOME 

CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

RESOLUÇÃO Nº 244, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
DOU 19/12/2006 

 
 O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNAS, em reunião 
realizada nos dias 12, 13 e 14 de dezembro de 2006, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 18 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993,  
 

RESOLVE: 
 

I – DEFERIR o pedido de Renovação do Certificado de Entidade Beneficente de 
Assistência Social – CEAS, pela validade indicada, da entidade abaixo relacionada, por estar 
amparada pelo §2º do artigo 11º da Lei nº 11.096/2005 - PROUNI: 
01) Processo nº 71010.002558/2003-18 – Organização Hélio Alonso de Educação e Cultura 
– Rio de Janeiro – RJ – CNPJ: 42.159.491/0001-68 (Validade 01/01/2004 a 31/12/2006) 

II - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
 
 

Silvio Iung 
Presidente do CNAS 



Esplanada dos Ministérios, Bloco F, Anexo Ala A, 1o Andar 
70059-900 – Brasília – Distrito Federal 

Página 28 de 69 

 

 

 
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À FOME 

CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

RESOLUÇÃO Nº 245, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
DOU 19/12/2006 

 
 O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNAS, em reunião 
realizada nos dias 12, 13 e 14 de dezembro de 2006, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 18 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993,  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Deliberar sobre o pedido da entidade abaixo, em Grau de 
RECONSIDERAÇÃO, por estar amparada pelo §2º do artigo 11º da Lei nº 11.096/2005 - 
PROUNI: 

Art. 2º - Reconsiderar as decisões anteriores e DEFERIR o pedido da entidade abaixo 
relacionada: 
01) Processo nº 44006.001434/1997-49 - Sociedade Educacional São Paulo Apóstolo - 
SAESPA – RJ - CNPJ: 34.150.771/0001-87 (Validade: 01/01/1998 a 31/12/2000) 
Assunto: Renovação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Silvio Iung 
Presidente do CNAS 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À FOME 

CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

RESOLUÇÃO Nº 246, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
DOU 19/12/2006 

 
 O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNAS, em reunião 
realizada nos dias 12, 13 e 14 de dezembro de 2006, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 18 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993,  
 

RESOLVE: 
 
 I - DEFERIR o pedido de REGISTRO, com fundamento na Lei nº 8.742, de 7 de 
dezembro de 1993, e na Resolução nº 31, de 24 de fevereiro de 1999, e INDEFERIR o 
pedido de CEAS (Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social), com 
fundamento nos Decretos nº 752, de 16 de fevereiro de 1993, nº 2.536, de 6 de abril de 
1998, e na Resolução CNAS nº 177, de 24 de agosto de 2000, das seguintes entidades: 
01) Processo nº 71010.001464/2003-13 - Obra Unida à Sociedade de São Vicente de Paulo 
de Ponte Nova - Ponte Nova-MG - CNPJ: 02.281.015/0001-09 
Motivo: Por não atender ao artigo 4º, inciso II, da Resolução CNAS nº  177/2000 (Não 
apresentou cópia do estatuto registrado no Cartório de Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas). 
02) Processo nº 71010.000834/2005-67 - Associação de proteção à Maternidade e à 
Infância de São Jorge do Patrocínio - São Jorge do Patrocínio -PR - CNPJ: 
80.404.056/0001-40 
Motivo: Por não atender ao artigo 4°, incisos III, IV e V do Decreto 2.536/98 (não 
apresentou a demonstração de mutação de patrimônio dos exercícios de 2002, 2003 e 
2004 assinados pelo representante legal da entidade e por técnico registra do no CRC; não 
apresentou as demonstrações de origens e aplicações de recursos, dos exercícios de 2002, 
2003 e 2004, assinados por técnico registrado no CRC e não apresentou as notas 
explicativas, evidenciando o resumo das principais práticas contábeis e os criterios de 
apuração do total das receitas, das despesas, das gratuidades, público alvo benefici ado 
com atendimento gratuito, doaões, aplicações de recursos, bem como mensuração dos 
gastos e despesas relacionadas com projetos assistenciais dos exrcícios de 2002 e 2003). 
 II - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

Silvio Iung 
Presidente do CNAS 

 



Esplanada dos Ministérios, Bloco F, Anexo Ala A, 1o Andar 
70059-900 – Brasília – Distrito Federal 

Página 30 de 69 

 

 

 
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À FOME 

CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

RESOLUÇÃO Nº 247, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
DOU 19/12/2006 

 
 O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNAS, em reunião 
realizada nos dias 12, 13 e 14 de dezembro de 2006, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 18 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993,  
 

RESOLVE: 
 

I – ARQUIVAR as Representações Fiscais oferecidas pelo Instituto Nacional do 
Seguro Social, nos termos do disposto no art. 7o, § 2o, do Decreto nº 2.536, de 1998, em 
desfavor das seguintes entidades: 
01) Processo nº 71010.000136/2004-81 e 44006.001583/2001-09 – Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais de Contenda – Contenda – PR – CNPJ: 01.951.850/0001-38 
Decisão: ARQUIVAR a Representação Fiscal oferecida pelo Instituto Nacional do Seguro 
Social, procedendo a MANUTENÇÃO do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência 
Social, concedido através da Resolução CNAS nº 180, de 10/12/2002, publicada na seção I 
do DOU de 16/12/2002, formalizada conforme processo nº 44006.001583/2001-09 
02) Processo nº 71010.001109/2004-25, 71010.001110/2004-50, 71010.000326/2003-17 
e 44006.004911/2000-50 – Associação de Proteção à Maternidade e à Infância Saza Lattes 
– Curitiba – PR – CNPJ: 76.580.968/0001-04 
Decisão: ARQUIVAR as Representações Fiscais oferecidas pelo Instituto Nacional do Seguro 
Social, procedendo a MANUTENÇÃO do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência 
Social, concedido através da Resolução CNAS nº 90, de 11/06/2003, publicada na seção I 
do DOU de 12/06/2003, formalizada conforme processo nº 44006.004911/2000-50. 
DEFERIR o pedido de Renovação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência 
Social, formalizado através do processo nº 71010.000326/2003-17, com validade 
assegurada de 01/01/2004 a 31/12/2006. 
03) Processo nº 44006.002906/2001-73, 44006.005157/1997-52 e 44006.003054/2000-
16 – Congregação das Franciscanas da Ação Pastoral – São Paulo – SP – CNPJ: 
54.122.338/0001-45  
Decisão: ARQUIVAR a Representação Fiscal, oferecida pelo Instituto Nacional do Seguro 
Social, contra a entidade mencionada, procedendo a MANUTENÇÃO do Certificados de 
Entidade Beneficente de Assistência Social, concedidos através das Resoluções CNAS nº 
85, de 12/06/2001, publicada na seção I do DOU de 13/06/2001 e nº 55, de 06/04/2005, 
publicada na seção I do DOU de 11/04/2005. 
04) Processonº  44006.005607/2000-84, 71010.002371/2003-14 e 71010.001473/2003-
12 – Associação Beneficente Evangéilica de Joinville – Joinville – SC – CNPJ: 
84.694.405/0001-67 
Decisão: ARQUIVAR a Representação Fiscal oferecida pelo Instituto Nacional do Seguro 
Social, procedendo a MANUTENÇÃO do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência 
Social, concedido conforme Resolução CNAS nº 147, de 16/10/2002, publicada na seção I 
do DOU de 18/10/2002 e o conseqüente 
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DEFERIMENTO dos pedidos de Renovação do Certificado de Entidade Beneficente de 
Assistência Social, formalizados através dos processos nº 44006.005607/2000-84 e 
71010.002371/2003-14, com validades asseguradas de 01/01/2001 a 31/12/2003 e 
01/01/2004 a 31/12/2006, respectivamente. 
05) Processo nº 71010.001106/2004-91, 71010.001107/2004-36, 71010.001108/2004-
81, 44006.004506/2000-31 e 71010.002400/2003-30 – Associação Educacional São Carlos 
– Caxias do Sul – RS – CNPJ: 88.625.686/0001-57. 
Decisão: ARQUIVAR as Representações Fiscais oferecidas pelo Instituto Nacional do Seguro 
Social, procedendo ao DEFERIMENTO dos pedidos de Renovação do Certificado de Entidade 
Beneficente de Assistência Social, formalizados através dos processos nº 
44006.004506/2000-31 e 71010.002400/2003-30, com validades asseguradas de 
01/01/2000 a 31/12/2003 e 01/01/2004 a 31/12/2006, respectivamente. 

II – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Silvio Iung 
Presidente do CNAS 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À FOME 

CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

RESOLUÇÃO Nº 248, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
DOU 19/12/2006 

 
 O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNAS, em reunião 
realizada nos dias 12, 13 e 14 de dezembro de 2006, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 18 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993,  
 

RESOLVE: 
 
 I - INDEFERIR o pedido de REGISTRO das seguintes entidades, por não atenderem 
aos requisitos do disposto na Resolução CNAS nº 31, de 24 de fevereiro de 1999: 
01) Processo nº 71010.001395/2003-48 - Primeira Ordem de Socialização do Indivíduo em 
Exclusão - Recanto das Emas - DF – CNPJ: 05.138.378/0001-70 
Motivo: Conforme estabelece o artifo 18, §1º e 2º da Lei 9790/99, entidade qualificada 
como OSCIP; artigo 3º, inciso IV do Resolução CNAS nº 31/99 (Estatuto em desacordo) e 
artigo 4º, inciso III do Resolução CNAS nº 31/99 (não apresentou comprovante de 
inscrição no Conselho de Assistência Social do municipio, se houver, ou estadual). 
02) Processo nº 71010.001637/2006-46 - Instituto de Defesa da Cidadania - Instituto 
Humanizar - Ipatinga-MG – CNPJ: 05.703.918/0001-10 
Motivo: Conforme estabelece o artifo 18, §1º e 2º da Lei 9790/99, entidade qualificada 
como OSCIP. 
03) Processo nº 71010.002334/2004-89 – Associação Ecológica do Municipio de Capela – 
Capela – SE – CNPJ: 04.676.992/0001-22 
Motivo: Por não atender ao artigo 2º da Resolução CNAS nº 31/99 (não se enquadra como 
entidade beneficente de assistência social). 
04) Processo nº 71010.002688/2004-23 - Associação Cultural Bloco Carnavalesco Ilê Aiyê - 
Salvador-BA - CNPJ: 14.997.860/0001-56 
Motivo: Por não atender ao artigo 3º, inciso I da Resolução CNAS nº 31/1999 (estatuto em 
desacordo) e artigo 4º, inciso III da Resolução CNAS nº 31/1999 (não apresentou cópia do 
comprovante de inscrição no Conselho Municipal de Assistência Social do município de sua 
sede, se houver, ou no Conselho Estadual de Assistência Social, ou Conselho de Assistência 
Social do Distrito Federal). 
05) Processo nº 71010.000604/2005-06 - Grupo de Apoio ao Menor Gotas de Esperança - 
GAMGE - Cachoeira-BA - CNPJ: 05.429.889/0001-40 
Motivo: Por não atender ao artigo 3º, incisos I e IV da Resolução CNAS nº 31/99 (estatuto 
em desacordo) 
06) Processo nº 71010.000728/2006-64 – Associação dos Pequenos Produtores do Projeto 
do Assentamento Boa Ventura II – Piraquê – TO – CNPJ: 01.206.216/0001-70 
Motivo: Por não atender ao artigo 3º, incisos I, III e IV da Resolução CNAS nº 31/99 
(estatuto em desacordo) e artigo 4º, incisos I, II e V da Resolução CNAS nº 31/99 (não 
enviou requerimento fornecido pelo CNAS, devidamente preenchido, datado e assinado 
pelo representante legal da entidade, que deverá rubricar todas as folhas; comprovante de 
inscrição no Conselho Municipal de Assistência Social do município de sua sede, se houver, 
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ou no Conselho Estadual de Assistência Social, ou Conselho de Assistência Social do 
Distrito Federal e relatório de atividades, assinado pelo representante legal da entidade em 
que se descrevam, quantifiquem e qualifiquem as ações desenvolvidas). 
07) Processo nº 71010.000293/2006-58 - Associação Cultural e Terapêutica Para Um 
Mundo Melhor - Vargem Alta -ES - CNPJ: 04.244.077/0001-68 
Motivo: Por não atender ao artigo 3º, incisos I, II e III da Resolução CNAS nº 31/99 
(estatuto em desacordo). 
08) Processo nº 71010.001242/2006-43 - Centro de Assessoria aos Movimentos Populares 
do Vale do Jequitinhonha - Minas Nova - MG - CNPJ: 20.569.414/0001-43 
Motivo: Por não atender ao artigo 2º da Lei 8.742/93 (não possui como finalidades os 
objetivos da assistência social explicitados no referido artigo) e artigo 4º, inciso V da 
Resolução CNAS nº 31/99 (não apresentou relatorio de atividades referente ao exercício de 
2005). 
 II - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

Silvio Iung 
Presidente do CNAS 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À FOME 

CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

RESOLUÇÃO Nº 249, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
DOU 19/12/2006 

 
 O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNAS, em reunião realizada nos 
dias 12, 13 e 14 de dezembro de 2006, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 18 da 
Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993,  
 

RESOLVE: 
 
 I - INDEFERIR o pedido de CEAS (Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social) 
das seguintes entidades, por não atender aos requisitos do disposto nos Decretos nº 752, de 16 de 
fevereiro de 1993, nº 2.536, de 06 de abril de 1998, e na Resolução CNAS nº 177, de 24 de agosto 
de 2000: 
01) Processo nº 71010.000626/2003-04 - Hospital São Lucas - Xavantina - SC – CNPJ: 
82.832.361/0001-69 
Motivo: Por não atender ao artigo 3º, incisos IV e IX do Decreto 2536/98 (Estatuto em desacordo) e 
artigo 4º, inciso V do Decreto 2536/98 (não apresentou notas explicativas referente aos exercícios 
de 2000, 2001 e 2002) 
02) Processo nº 44006.000054/2002-61 - Associação Comunitária Francisco Apoliano – Massapê - 
CE - CNPJ: 09.483.447/0001-33 
Motivo: Por não atender ao 4º, incisos III e IV do Decreto 2536/98 (não apresentou demonstração 
de mutação do patrimônio e das origens e aplicações de recursos, referente aos exercícios de 2002, 
2003 e 2004) 
03) Processo nº 71010.000449/2006-09 - Associação Espírita Lar de José - São Luís-MA - CNPJ: 
06.767.347/0001-40 
Motivo: Por não atender ao artigo 4º, inciso II da Resolução CNAS nº 177/2000 (não apresentou 
cópia autenticada do estatuto registrado no Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas, na 
forma da lei, com identificação do Cartório em todas as folhas e transcrição dos dados de registro no 
próprio documento ou em certidão). 
04) Processo nº 71010.000652/2004-13 - Hospital e Maternidade Maria Eulália – Silvianópolis - MG 
- CNPJ: 19.708.510/0001-46 
PR - CNPJ: 78.774.437/0001-70 
Motivo: Por não atender ao artigo 4º, inciso II do Decreto 2536/98 (não apresentou os 
demonstrativos de resultado do exercício referenete aos exercícios de 2001, 2002 e 2003) 
 II - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

Silvio Iung 
Presidente do CNAS 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À FOME 

CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

RESOLUÇÃO Nº 250, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
DOU 19/12/2006 

 
 O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNAS, em reunião realizada nos 
dias 12, 13 e 14 de dezembro de 2006, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 18 da 
Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993,  
 

RESOLVE: 
 
 I - INDEFERIR, simultaneamente, o pedido de REGISTRO, com fundamento na Lei nº 8.742, 
de 7 de dezembro de 1993, e na Resolução nº 31, de 24 de fevereiro de 1999, e o pedido de CEAS 
(Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social), com fundamento nos Decretos nº 752, 
de 16 de fevereiro de 1993, nº 2.536, de 6 de abril de 1998, e na Resolução CNAS nº 177, de 24 de 
agosto de 2000, das seguintes entidades: 
01) Processo nº 71010.002351/2005-05 – Associação Alemã de Assistência aos Hansenianos e 
Tuberculosos – DAHW – Cuiabá – MT – CNPJ: 05.831.520/0001-60 
Motivo: Por não atender ao artigo 3º, inciso I do Decreto 2536/98 (não estar em efetivo 
funcionamento no mínimo a 3 (três) anos antes do pedido); artigo 3º, inciso VI do Decreto 2536/98 
(não aplicou o percentual mínimo de 20% em gratuidade); artigo 4º, inciso V da Resolução CNAS nº 
177/00 (não enviou relatório de atividades); artigo 4º, incisos I, II, III, IV e V do Decreto 2536/98 
(não apresentou balanço patrimonial, demonstração do resultado do exercício, demonstração de 
mutação do patrimônio, das origens e aplicações de recursos e notas explicativas referentes aos 
exercícios de 2002 e 2003) e artigo 3º, inciso XI do Decreto 2536/98 (não enviou declaração de 
utilidade pública federal e respectiva certidão, atualizada, emitida pelo Ministério da Justiça). 
02) Processo nº 71010.001693/2005-08 - Fundação Medioli - Betim-MG – CNPJ: 22.733.117/0001-
17  
Motivo: Por não atender ao artigo 3º, incisos IV e IX do Decreto 2.536/98 (estatuto em desacordo). 
03) Processo nº 71010.001899/2004-49 - Corpo de Bombeiros Voluntários de Caçador - Caçador-SC 
- CNPJ: 82.798.653/0001-22 
Motivo: Por não atender ao artigo 3º, inciso IV do Resolução CNAS nº 31/99 (estatuto em 
desacordo) 
 II - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

Silvio Iung 
Presidente do CNAS 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À FOME 

CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

RESOLUÇÃO Nº 251, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
DOU 19/12/2006 

 
 O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNAS, em reunião realizada nos 
dias 12, 13 e 14 de dezembro de 2006, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 18 da 
Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993,  
 

RESOLVE: 
 
 I - INDEFERIR o pedido de RENOVAÇÃO DO CEAS (Certificado de Entidade Beneficente de 
Assistência Social) às seguintes entidades, por não atenderem os requisitos legais constantes nos 
Decretos nº 752, de 16 de fevereiro de 1993, nº 2.536, de 6 de abril de 1998, e na Resolução CNAS 
nº 177, de 24 de agosto de 2000: 
01) Processo nº 44006.005408/2000-58 - Centro de Orientação e Controle de Excepcionais de 
Curitiba - Curitiba-PR - CNPJ: 75.955.286/0001-68 
Motivo: Por não atender ao artigo 4º, incisos I e V, do Decreto 2536/98 (não apresentou balanças 
patrimoniais do exercício de 1997 devidamente assinado por técnico registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade; não apresentou notas explicativas no exercício de 1998); artigo 3º, 
inciso XI, do Decreto 3504/2000 (não apresentou cópia da Declaração de Utilidade Pública Federal e 
respectiva certidão atualizada). 
02) Processo nº 71010.001821/2003-43 - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de 
Santa Rita do Sapucaí - Santa Rita do Sapucaí-MG - CNPJ: 17.937.327/0001-97 
Motivo: Por não atender ao artigo 4º, inciso I do Decreto 2.536/98 (a entidade não apresentou 
balanços patrimoniais dos exercícios de 2000, 2001 e 2002 devidamente assinados); artigo 4º, 
inciso II do Decreto 2.536/98 (a entidade não apresentou demonstrativos do resultado dos 
exercícioas de 2000, 2001 e 2002 devidamente assinados); artigo 3º, inciso VI do Decreto 2.536/98 
(a entidade não comprovou pelo menos 20% em gratuidade). 
03) Processo nº 44006.001765/2002-52 - Associação Lageana da Terceira Idade - ALTERI - Lages-
SC - CNPJ: 78.493.103/0001-28 
Motivo: Por não atender ao artigo 3º, inciso IV do Decreto 2.536/98 (Estatuto em desacordo) e 
artigo 3º, inciso XI do Decreto 3504/2000 (a entidade não apresentou cópia da Declaração de 
Utidade Pública Federal e respectiva certidão atualizada, emitida pelo Ministério da Justiça). 
04) Processo nº 71010.001679/2003-34 - Congregação das Ancilas do Menino Jesus - Salvador-BA - 
CNPJ: 15.253.727/0001-58  
Motivo: Por não atender ao artigo 2º, incisos III, IV e VIII do Decreto 2536/98 (estatuto em 
desacordo) 
05) Processo nº 44006.000987/2003-39 - Sociedade Nossa Senhora do Bom Conselho - Maceió-AL - 
CNPJ: 12.307.773/0001-02 
Motivo: Por não atender ao artigo 3°, inciso IV do Decreto 2.536/98 (estatuto em desacordo). 
06) Processo nº 44006.002255/2001-11 - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de 
Barão de Cocais - Barão de Cocais-MG - 23.945.959/0001-03 
Motivo: Por não atender ao artigo 4º, inciso I da Resolução CNAS nº 177/2000 (Não apresentou o 
requerimento devidamente preecnhido, modelo fornecido pelo CNAS); artigo 4º, incisos III e IV do 
Decreto 2536/98 (não apresentou demonstrações de mutação de patrimônio dos excercícios de 
1998,1999 e 2000; não apresentou as demonstrações das origens e aplicações de recursos dos 
exercícios de 1998,1999 e 2000). 
07) Processo nº 44006.000561/2003-85 - Creche A Pequena Casa de Maria - Uberaba-MG - CNPJ: 
17.771.668/0001-35 
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Motivo: Por não atender ao artigo 3º, inciso IV do Decreto 2536/98 (estatuto em desacordo)  
08) Processo nº 44006.000865/2003-42 - Casa do Pequeno Trabalhador de Presidente Prudente - 
Presidente Prudente-SP - CNPJ: 51.394.872/0001-12 
Motivo: Motivo: Por não atender ao artigo 3º, inciso IV do Decreto 2536/98 (estatuto em desacordo) 
e artitgo 4º, inciso V do Decreto 2536/98 (não enviou notas explicativas referente aos exercícios de 
2000, 2001 e 2002) 
09) Processo nº 44006.000334/2002-79 - Grêmio Espírita Atualpa Barbosa Lima - Brasília-DF - 
CNPJ: 00.116.301/0001-85 
Motivo: Por não atender ao artigo 3º, inciso IX do Decreto 2536/98 (Estatuto em desacordo) 
10) Processo nº 44006.001484/2002-08 - Instituto de Assistência e Proteção à Infância - Porto 
Alegre-RS - CNPJ: 93.006.104/0001-94 
Motivo: Por não atender ao artigo 4º, inciso V do Decreto 2536/98 (não apresentou notas 
explicativas referente aos exercícios de 1999, 2000 e 2001) e artigo 4º, inciso XIII da Resolução 
CNAS nº 177/00 (não enviou cópia da declaração de utilidade publica federal e respectiva certidão, 
atualizada, emitida pelo Ministério da Justiça). 
11) Processo nº 71010.003243/2003-80 - Assistência Social Santo Antônio - ASSA - Cotia-SP - 
CNPJ: 49.871.700/0001-40 
Motivo: por não atender ao artigo 4º, inciso V do Decreto 2536/98 (não enviou notas explicativas 
referentes aos exercícios de 2000 e 2001) e artigo 3º, inciso II do Decreto 2536/98 (não apresentou 
comprovante de inscrição no Conselho Municipal de Assistência Social do município de sua sede se 
houver, ou no Conselho Estadual de Assistência Social, ou Conselho de Assistência Social do Distrito 
Federal). 
12) Processo nº 44006.002775/2001-24 - Creche José Ribeiro de Oliveira – Orizona - GO - CNPJ: 
02.267.707/0001-94 
Motivo: Por não atender ao artigo 3º, inciso XI do Decreto 2536/98 (não apresentou cópia da 
declaração de utilidade publica federal e respectiva certidão, atualizada, emitida pelo Ministério da 
Justiça). 
13) Processo nº 71010.001956/2004-90 - Associação para Desenvolvimento Coesivo da Amazônia - 
Manaus-AM - CNPJ: 05.555.099/0001-01 
Motivo: Por não atender ao artigo 3º, incisos II e IX do Decreto 2536/98 (não enviou comprovante 
de inscrição no Conselho Municipal de Assistência Social do município de sua sede se houver, ou no 
Conselho Estadual de Assistência Social, ou Conselho de Assistência Social do Distrito Federal e 
Estatuto em desacordo).  
14) Processo nº 44006.003321/2001-71 - Fundaçao Médica Assistencial de Desterro – Desterro - PB 
- CNPJ: 09.202.680/0001-09 
Motivo: Por não atender ao artigo 4º, incisos III e IV do Decreto 2536/98 (não apresentou 
demonstração de mutação do patrimônio e das origens e aplicações de recursos referentes aos 
exercícios de 1998, 1999 e 2000); artigo 3º, inciso II do Decreto 2536/98 (não apresentou 
comprovante de inscrição no Conselho Municipal de Assistência Social do município de sua sede se 
houver, ou no Conselho Estadual de Assistência Social, ou Conselho de Assistência Social do Distrito 
Federal) e artigo 4º, § 1º  alínea “b” da Resolução CNAS nº 177/00 (não apresentou comprovante 
da aprovação do estatuto, bem como de suas respectivas alterações, se houver pelo Ministério 
Público). 
15) Processo nº 44006.002163/2002-12 - Sociedade Pestalozzi de Ibatiba – Ibatiba - ES - CNPJ: 
36.402.832/0001-81 
Motivo: Por não atender ao artigo 3º, incisos II e IV, do Decreto n° 2536/98 (não apresentou 
documento de inscrição da entidade no Conselho de Assistência Social do município, se houver, ou 
no Conselho Estadual de Assistência Social ou no Conselho de Assistência Social do Distrito Federal 
e não apresentou em seu Estatuto dispositivo que rege sobre a aplicação das receitas, rendas, 
rendimentos ou eventual resultado operacional integralmente no território nacional, na manutenção 
e no desenvolvimento de seus objetivos institucionais) 
16) Processo nº 71010.002644/2003-12 - Real Sociedade Portuguesa de Beneficiência - Campinas -
SP - CNPJ: 46.030.318/0001-16 
Motivo: Por não atender ao artigo 3º, § 4º do Decreto 2536/98 (não aplicou o percentual mínimo de 
60% em atendimento SUS nos exercícios de 2000, 2001 e 2002) 
17) Processo nº 44006.002244/2001-31 - Fundação Maçônica Manoel dos Santos - Uberlândia-MG - 
CNPJ: 20.733.911/0001-35 
Motivo: Por não atender ao artigo 3º, inciso VI do Decreto 2.536/98 (não aplicou anualmente pelo 
menos 20% da receita bruta em gratuidades). 
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18) Processo nº 44006.000603/1998-50 - Fundação Educacional Severino Sombra - Vassouras-RJ - 
CNPJ: 32.410.037/0001-84  
Motivo: Por não atender ao artigo 2º, inciso IV do Decreto 752/93 (não aplicou o percentual mínimo 
de 20% em gratuidade nos exercícios de 1994, 1995 e 1996) 
19) Processo nº 44006.005507/2000-30 – Círclulo Operário Ferroviário do Rio Grande do Sul – Porto 
Alegre – RS – CNPJ: 92.800.358/0001-17 
Motivo: Por não atender ao artigo 2º, § 1º do Decreto 752/93 (O Certificado de Entidade de Fins 
Filantrópicos somente será fornecido à entidade cuja prestação de serviços gratuitos seja atividade 
permanente e sem discriminação de qualquer natureza); artigo 2º, inciso IV do Decreto 752/93 e 
artigo 3º, inciso VI do Decreto 2536/98 (não aplicou o percentual mínimo de 20% em gratuidade); 
artigo 3º, incisos II e III da Resolução CNAS nº 46/94 (não enviou cópia do estudo registrado no 
Cartório de Registro Civil das pessoas jurídicas, na forma da lei, com identificação do cartório em 
todas as folhas e transcrição dos dados registro no próprio documento ou em certidão e cópia da ata 
de eleição dos membros da atual diretoria, devidamente registrada no cartório de Registro civil das 
pessoas Jurídicas); artigo 3º, inciso V da Resolução CNAS nº 46/94 e artigo 4º, incisos VI e VII da 
Resolução CNAS nº 177/00 (não apresentou balanço patrimonial e demonstração do resultado do 
exercício para os períodos de 1997 e 1998); artigo 4º, incisos III, IV e V do Decreto 2536/98 (não 
apresentou demonstração de mutação do patrimônio, das origens e aplicações de recursos e notas 
explicativas, referente ao exercício de 1998); artigo 3º, inciso II do Decreto 2536/98 (não 
apresentou documento de inscrição no Conselho de Assistência Social do município, se houver, ou 
estadual); artigo 3º, inciso XI do Decreto 3504/00 (não apresentou cópia da declaração de utilidade 
publica federal e respectiva certidão, atualizada, emitida pelo Ministério da Justiça) e artigo 4º, 
inciso XI da Resolução CNAS nº 177/00 (não apresentou cópia do cartão de inscrição no CNPJ). 
 II - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

Silvio Iung 
Presidente do CNAS 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À FOME 

CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

RESOLUÇÃO Nº 252, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
DOU 19/12/2006 

 
 O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNAS, em reunião 
realizada nos dias 12, 13 e 14 de dezembro de 2006, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 18 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 e, com base na 
Resolução do CNAS nº 20, de 06 de fevereiro de 1997, publicada no Diário Oficial da União 
de 19 de fevereiro de 1997, Seção I, página 3.037  
 

RESOLVE: 
 

I - INDEFERIR o requerimento da(s) entidade(s) abaixo relacionada(s), regularmente 
registrada(s) no CNAS, declarando que a natureza dos bens recebidos, por doação, se 
destina aos objetivos previstos na Lei Orgânica da Assistência Social: 
01) Processo nº 71010.003282/2006-20 - Escola Profissional Pe. João Piamarta - Fortaleza-
CE - CNPJ: 07.355.118/0001-81 
Motivo: Por não atender ao artigo 3º, incisos IV, VI e VII  da Resolução CNAS nº 173/2005 
(não apresentou cópia do documento de inscrição no CNPJ do Ministério da Fazenda; não 
apresentou plano de aplicação detalhado da mercadoria a ser recebida e não apresentou 
relação de bens a serem recebidos como doação)  

II - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Silvio iung 
Presidente do CNAS 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À FOME 

CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

RESOLUÇÃO Nº 253, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
DOU 19/12/2006 

 
 O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNAS, em reunião 
realizada nos dias 12, 13 e 14 de dezembro de 2006, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 18 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993,  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Deliberar sobre os pedidos das entidades abaixo, em Grau de 
RECONSIDERAÇÃO, com base nos seguintes dispositivos: Registro - Lei nº 8.742, de 07 de 
dezembro de 1993 e Resolução CNAS nº 31 de 24 de fevereiro de 1999; Recadastramento 
- Lei nº 8.909, de 6 de julho de 1994, Lei nº 9.429, de 26 de dezembro de 1996 e 
Resolução CNAS nº 47, de 7 de julho de 1994; concessão ou renovação do Certificado de 
Entidade Beneficente de Assistência Social - Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, 
Decreto nº 752, de 16 de fevereiro de 1993, Decreto nº 2.536, de 06/04/98, e Resolução 
CNAS nº 177, de 28 de agosto de 2000. 

Art. 2º - Resolve manter as decisões anteriores e INDEFERIR os pedidos das 
entidades abaixo relacionadas: 
01) Processo nº 44006.004835/2000-73 – Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de 
Descalvado – Descalvado – SP – CNPJ: 47.544.663/0001-30 
Assunto: Renovação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social 
Motivo: Por não atender ao artigo 3º, incisos II e XI do Decreto 2536/98 (não apresentou 
documento de inscrição da entidade no Conselho de Assistência Social do município, se 
houver, ou estadual e não apresentou cópia da declaração de utilidade publica federal e 
respectiva certidão atualizada, emitida pelo Ministério da Justiça). 
02) Processo nº 44006.007054/1997-91 e 44006.001304/2001-07 – Lar São Joaquim – 
Valinhos – SP – CNPJ: 46.030.805/0001-89 
Assunto: Renovação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social 
Motivo: Por não atender ao artigo 2º, do Decreto 752/93 (não solicitou o pedido de 
Recadastramento em tempo hábil); artigo 3º, inciso I da Resolução CNAS nº 46/94 (não 
apresentou requerimento devidamente preenchido); artigo 2º, incisos II e VII da Resolução 
CNAS nº 46/94 (Estatuto em desacordo); artigo 3º, inciso III da Resolução CNAS nº 46/94 
(não apresentou cópia da ata de eleição dos membros da atual diretoria) e artigo 9º da Lei 
8.742/93 (não apresentou comprovante de inscrição no Conselho de Assistência Social do 
município, se houver, ou estadual). 
03) Processo nº 44006.001788/1999-73 e 44006.003453/1999-26 - Sociedade São 
Vicente de Paulo de Santa Rita do Sapucaí - Santa Rita do Sapucaí - MG – CNPJ: 
18.917.302/0001-94 
Assunto: Concessão do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social 
Motivo: Por não atender ao artigo 2º, inciso VII da Resolução CNAS nº 46/94 (Estatuto em 
desacordo); artigo 3º, inciso I da Resolução CNAS nº 46/94 (não apresentou requerimento, 
devidamente preenchido e assinando pelo representante legal da entidade); artigo 3º, 
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inciso IV da Resolução CNAS nº 46/94 (não enviou relatorio de atividades referente aos 
exercícios de 1996, 1997 e 1998); artigo 3º, inciso V da Resolução CNAS nº 46/94 (não 
enviou balanços patrimoniais e demonstrativos do resultado referente aos exercícios de 
1996, 1997 e 1998, assinados pelo representante legal da entidade e por técnico registrado 
no Conselho Regional de Contabilidade); artigo 3º, inciso VII da Resolução CNAS nº 46/94 
(não apresentou cópia da declaração de utilidade publica federal e respectiva certidão 
atualizada, emitida pelo Ministério da Justiça) e artigo 4°, incisos III, IV e V do Decreto 
2.536/98 (não apresentou a demonstração de mutação de patrimônio dos exercícios de 
1996, 1997 e 1998 assinados pelo representante legal da entidade e por técnico registra do 
no CRC; não apresentou as demonstrações de origens e aplicações de recursos, dos 
exercícios de 1996, 1997 e 1998, assinados por técnico registrado no CRC e não 
apresentou as notas explicativas, evidenciando o resumo das principais práticas contábeis e 
os criterios de apuração do total das receitas, das despesas, das gratuidades, público alvo 
benefici ado com atendimento gratuito, doaões, aplicações de recursos, bem como 
mensuração dos gastos e despesas relacionadas com projetos assistenciais dos exrcícios de 
1996, 1997 e 1998).  
04) Processo nº 44006.000824/2000-13 e 44006.002775/2000-72 - Programa para 
Criança e o Adolescente - Araxá – MG – CNPJ: 20.056.644/0001-09 
Assunto: Atestado de Registro 
Motivo: Por não atender ao artigo 2º, inciso VII da Resolução CNAS nº 46/94 (Estatuto em 
desacordo); artigo 3º, inciso I, II, III, IV e VI da Resolução CNAS nº 46/94 (não 
apresentou requerimento, devidamente preenchido e assinando pelo representante legal da 
entidade, cópia autenticada do estatuto, devidamente registrada em Cartório de Registr 
Civil das Pessoas Jurídicas, cópia da ata de eleição do membros da atual diretoria, 
devidamente registrada em Cartório de Registr Civil das Pessoas Jurídicas, não enviou 
relatorio de atividades referente ao exercício de 1999 e declaração, assinada pelo dirigente 
da entidade, de que a entidadec está em pleno e regular funcionamento).  
05) Processo nº 28992.000624/1994-65 e 44006.001396/2001-17 – Círclulo Operário 
Ferroviário do Rio Grande do Sul – Porto Alegre – RS – CNPJ: 92.800.358/0001-17 
Assunto: Recadastramento e Renovação do Certificado de Entidade Beneficente de 
Assistência Social 
Motivo: Por não atender ao artigo 2º, § 1º do Decreto 752/93 (O Certificado de Entidade 
de Fins Filantrópicos somente será fornecido à entidade cuja prestação de serviços 
gratuitos seja atividade permanente e sem discriminação de qualquer natureza) e artigo 
2º, inciso IV do Decreto 752/93 (não aplicou o percentual mínimo de 20% em gratuidade). 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Silvio Iung 
Presidente do CNAS 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À FOME 

CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

RESOLUÇÃO Nº 254, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
DOU 19/12/2006 

 
 O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNAS, em reunião 
realizada nos dias 12, 13 e 14 de dezembro de 2006, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 18 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993,  
 

RESOLVE: 
 
 I - INDEFERIR o pedido de CONCESSÃO DO CEAS (Certificado de Entidade 
Beneficente de Assistência Social) das seguintes entidades, em conformidade com que 
dispõe o parágrafo único do artigo 7º da Resolução nº 177, de 24 de agosto de 2000, 
concomitante ao § 1º do artigo 6º da Resolução nº 02, de 22 de janeiro de 2002, alterada 
pela Resolução CNAS nº 144, de 15/10/2004, publicada na seção I do DOU de 22/10/2004: 
01) Processo nº 44006.002186/2002-27 - Associação Rionegrense de Assistência ao Idoso 
- Rio Negro - PR - CNPJ: 79.348.421/0001-68 
02) Processo nº 44006.000052/2002-71 - Associação de Proteção à Maternidade e à 
Infância de São José da Boa Vista - São José da Boa Vista - PR - CNPJ: 78.059.995/0001-
53 
03) Processo nº 44006.000683/2002-91 - PROVOPAR - Programa do Voluntário Paranaense 
de Tomazina - Tomazina - PR - CNPJ: 02.837.082/0001-59 
04) Processo nº 44006.002007/2001-71 - Grupo de Convivência da 3º Idade "Lírios da 
Paz" - Campos dos Goytacazes - RJ - CNPJ: 03.031.534/0001-73 
05) Processo nº 44006.000861/2001-01 - Lar Antônio de Pádua - Rio de Janeiro - RJ - 
CNPJ: 34.031.765/0001-00 
06) Processo nº 44006.000018/2002-05 - Centro Educacional de Gravataí - Gravataí - RS - 
CNPJ: 89.218.523/0001-12 
07) Processo nº 44006.001741/2001-12 - Liga Feminina de Combate ao Câncer de Rosário 
do Sul - Rosário do Sul - RS - CNPJ: 04.322.148/0001-01 
08) Processo nº 44006.000782/2001-91 - Desafio Jovem de Sergipe - Aracajú - SE - CNPJ: 
02.234.465/0001-32 
09) Processo nº 44006.001905/2002-92 - Centro de Ciência, Letras e Artes - Campinas - 
SP - CNPJ: 46.056.081/0001-42 
10) Processo nº 44006.001226/2002-13 - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Palmas - Palmas - TO - CNPJ: 26.753.681/0001-52 
II - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

Silvio Iung 
Presidente do Conselho 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À FOME 

CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

RESOLUÇÃO Nº 255, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
DOU 19/12/2006 

 
 O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNAS, em reunião 
realizada nos dias 12, 13 e 14 de dezembro de 2006, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 18 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993,  
 

RESOLVE: 
 
 I – INDEFERIR, simultaneamente, o pedido de REGISTRO e CEAS (Certificado de 
Entidade Beneficente de Assistência Social) das seguintes entidades, em conformidade com 
o que dispõe o parágrafo único do artigo 9º da Resolução CNAS nº 31, de 24 de fevereiro 
de 1999, e parágrafo único do artigo 7º da Resolução nº 177, de 24 de agosto de 2000, 
concomitante ao § 1º do artigo 6º da Resolução nº 02, de 22 de janeiro de 2002, alterada 
pela Resolução CNAS nº 144, de 15/10/2004, publicada na seção I do DOU de 22/10/2004: 
01) Processo nº 44006.002086/2002-09 - Associação Divina Providência de Amparo Social 
e Cristo - Brumado - BA - CNPJ: 02.048.020/0001-68 
02) Processo nº 44006.002896/2002-57 - Sociedade de Defesa dos Moradores do Gantois, 
Ferreira Santos e Adjacências - Salvador - BA - 13.056.924/0001-51 

II - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Silvio Iung 
Presidente do Conselho 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À FOME 

CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

RESOLUÇÃO Nº 256, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
DOU 19/12/2006 

 
 O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNAS, em reunião 
realizada nos dias 12, 13 e 14 de dezembro de 2006, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 18 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993,  
 

RESOLVE: 
 
 I - INDEFERIR o pedido de RENOVAÇÃO DO CEAS (Certificado de Entidade 
Beneficente de Assistência Social) das seguintes entidades, em conformidade com 
que dispõe o parágrafo único do artigo 7º da Resolução nº 177, de 24 de agosto de 
2000, concomitante ao § 1º do artigo 6º da Resolução nº 02, de 22 de janeiro de 
2002, alterada pela Resolução CNAS nº 144, de 15/10/2004, publicada na seção I 
do DOU de 22/10/2004: 
01) Processo nº 44006.001665/2002-26 - Fundação de Apoio à Universidade de 
São Paulo - FUSP - São Paulo - SP - 68.314.830/0001-27 
02) Processo nº 44006.000893/2002-89 - Hospital da Fundação "Casa de Caridade 
São Lourenço" - São Lourenço - MG - CNPJ: 24.824.195/0001-52 
03) Processo nº 44006.002714/2002-48 - Creche Vinício Scarano - São Sebastião 
do Paraíso - MG - CNPJ: 20.900.445/0001-35 
04) Processo nº 44006.001820/2001-23 - Associação de Amparo à Maternidade e à 
Infância - Campo Grande - MS - CNPJ: 03.272.689/0001-00 
05) Processo nº 44006.002123/2001-90 - Creche Santa Fé - Campo Grande - MS - 
CNPJ: 03.732.286/0001-98 
06) Processo nº 44006.002612/2002-22 - Serviço de Assistência Social Nossa 
Senhora do Carmo - Corumbá - MS - CNPJ: 02.019.313/0001-17 
07) Processo nº 44006.000177/2002-00 - Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Alta Floresta - Alta Floresta - MT - CNPJ: 00.832.170/0001-32 
08) Processo nº 44006.003523/2001-12 - Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Barra do Graças - Barra do Graças - MT - CNPJ: 15.051.378/0001-
91 
09) Processo nº 44006.001916/2002-72 - Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Canarana - Canarana - MT - CNPJ: 02.030.068/0001-49 
10) Processo nº 44006.004127/2000-23 - Sociedade Eunice Weaver do Pará - 
Belém - PA - CNPJ: 04.973.319/0001-54 
11) Processo nº 44006.002299/2002-22 - Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Capanema - Capanema - PA - CNPJ: 34.921.817/0001-14 
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12) Processo nº 44006.003486/2001-42 - Assistência Social Santa Terezinha - 
campina Grande - PB - CNPJ: 08.856.502/0001-20 
13) Processo nº 44006.001007/2002-34 - União Beneficente dos Artistas e 
Profissionais de Caruaru - Caruaru - PE - CNPJ: 10.021.665/0001-35 
14) Processo nº 44006.002334/2002-11 - Legião Assistencial do Recife - Recife - 
PE - CNPJ: 08.732.745/0001-57 
15) Processo nº 44006.001090/2002-41 - Creche Berçario Nossa Senhora 
Aparecida - Gastão Vidigal - SP - CNPJ: 49.072.515/0001-96 
16) Processo nº 44006.002736/2002-16 - Casa da Criança Creche Chico Xavier - 
Guaratinguetá - SP - CNPJ: 48.554.190/0001-15 

II - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Silvio Iung 
Presidente do Conselho 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À FOME 

CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

RESOLUÇÃO Nº 257, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
DOU 19/12/2006 

 
 O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNAS, em reunião 
realizada nos dias 12, 13 e 14 de dezembro de 2006, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 18 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993,  
 

RESOLVE: 
 
I – ACATAR as Representações Fiscais oferecidas pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social – INSS, nos termos do disposto no art. 7o, § 2o, do Decreto nº 2.536, de 1998, 
contra a seguinte entidade: 
01) Processo nº 44006.001535/1999-18 – Comunhão Espírita, Saúde e Assistência Social – 
Curitiba – PR – CNPJ: 76.664.747/0001-06 
Decisão: ACATAR a Representação Fiscal, oferecida pelo INSS contra a entidade 
mencionada, procedendo ao CANCELAMENTO do Certificado de Entidade Beneficente de 
Assistência Social, concedido através da Resolução CNAS nº 350, de 17/12/1999, publicada 
na seção I do DOU de 21/12/1999, por não atender ao artigo 2º, inciso IV do Decreto 
752/93 (não aplicou o percentual mínimo de 20% em gratuidade). 
02) Processo nº 44006.001285/2001-19, 44006.006342/1997-18, 44006.005594/2000-34 
e 71010.002846/2003-64 – Instituto Brasil Estados Unidos no Ceará - Fortaleza – CE – 
CNPJ: 07.247.620/0001-79 
Decisão: ACATAR a Representação Fiscal, oferecida pelo INSS contra a entidade 
mencionada, procedendo ao INDEFERIMENTO dos pedidos de Renovação do Certificado de 
Entidade Beneficente de Assistência Social, formalizados através dos processos nº 
44006.006342/1997-18, 44006.005594/2000-34 e 71010.002846/2003-64, por não 
atender ao artigo 2º da Lei 8.742/93 e artigo 1º do Decreto 752/93 (não se enquadra 
como entidade beneficente de assistência social). 

II - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Silvio Iung 
Presidente do CNAS 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À FOME 

CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

RESOLUÇÃO Nº 258, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
DOU 19/12/2006 

 
 O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNAS, em reunião 
realizada nos dias 12, 13 e 14 de dezembro de 2006, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 18 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993,  
 

RESOLVE: 
 

I – RETIRAR de pauta os processos publicados na seção I do DOU de 07/12/2006, 
por solicitação do Conselheiro Relator, conforme disposto no artigo 48, da Resolução CNAS 
nº 177, de 08/12/2004, publicada na seção I do DOU de 10/12/2004, das seguintes 
entidades: 
01) Processo nº 71010.001499/2005-14 - PROVOPAR - Programa do Voluntariado 
Paranaense de Assaí - Assaí-PR - CNPJ: 72.474.182/0001-43  
02) Processo nº 7101.002191/2005-96 - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Iguaba Grande - Iguaba Grande-RJ - CNPJ: 02.790.709/0001-63  
03) Processo nº 71010.001117/2005-52 – Associação dos Condutores de Carroça de 
Teixeira de Freitas – Teixeira de Freitas – BA – CNPJ: 06.782.914/0001-38 
04) Processo nº 71010.000743/2003-60 - Associação Lagunense de Saúde - Guia Lopes de 
Laguna-MS - CNPJ: 05.676.386/0001-70  
05) Processo nº 71010.001161/2006-43 - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - 
APAE de Nova Monte Verde - Nova Monte Verde-MT - CNPJ: 07.001.625/0001-17  
06) Processo nº 71010.000058/2006-86 - Unidade Especializada de Pernambuco - UNEPE - 
Caruaru-PE - CNPJ: 08.863.581/0001-05  
07) Processo nº 71010.000128/2006-04 - Centro de Referência e Apoio a Juventude de 
Pirangi - CRAJ - Pirangi-SP - CNPJ: 54.162.706/0001-89 
08) Processo nº 71010.002356/2004-49 - Associação de Amigos e Familiares das Pessoas 
Portadoras de Câncer - Agudos-SP - CNPJ: 02.264.975/0001-52 
09) Processo nº 71010.002122/2004-00 - Associação de Santo Antônio - Casa da Vovó 
Mariêta – Fortaleza - CE – CNPJ: 23.490.345/0001-76  
10) Processo nº 71010.002388/2005-25 - Associação Comunitária de Apoio ao Centro 
Pontagrossense de Reabilitação Auditiva - Ponta Grossa-PR - CNPJ: 78.252.269/0001-52  
11) Processo nº 71010.001727/2005-56 - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
São Tomé - São Tomé-PR - CNPJ: 80.616.352/0001-05  
12) Processo nº 44006.000658/2002-15 - Associação de Bem Estar à Criança – Tomazina - 
PR - CNPJ: 79.259.610/0001-64  
13) Processo nº 71010.001417/2005-31 - Associação Atlética Papa Léguas - Cruzeiro-SP - 
CNPJ: 03.222.678/0001-07  
14) Processo nº 71010.001455/2005-94 - Centro Integrado de Estudos e Programas de 
Desenvolvimento Sustentável - Rio de Janeiro - RJ - CNPJ: 02.680.126/0001-80 
15) Processo nº 71010.002269/2004-91 - Lar São José - Diadema-SP - CNPJ: 
43.353.820/0001-70 
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16) Processo nº 71010.002140/2003-01 - Casa Engenheiro Alexandre Marquezi de Gusman 
- Mogi-Guaçu-SP - CNPJ: 03.784.236/0001-54  
17) Processo nº 44006.001242/2002-14–Sociedade Beneficente de Itajuípe – Itajuípe –BA- 
CNPJ: 13.742.051/0001-30 
18) Processo nº 71010.000987/2003-42 - Abrigo Irmã Tereza à Velhice Desamparada - 
São Caetano do Sul-SP - CNPJ: 44.388.163/0001-69 
19) Processo nº 71010.001190/2003-62 - Serviço de Obras Sociais - S.O.S. - Santa 
Bárbara D'Oeste -SP - CNPJ: 56.726.490/0001-62 
20) Processo nº 71010.001027/2003-08 - Casa da Criança de Lins - Lins -SP - CNPJ: 
51.666.568/0001-87 
21) Processo nº 71010.001375/2003-77 – Centro de Reabilitação Vita – CREVI – Porto 
Alegre – RS – CNPJ: 92.519.255/0001-83 
22) Processo nº 71010.000310/2005-76 – Fundação Centro Educativo de Comunicação 
Social do Nordeste – Recife – PE – CNPJ: 10.569.648/0001-37 
23) Processo nº 71010.002014/2004-29 – Centro de Promoção Humana São Benedito – 
Apucarana – PR – CNPJ: 77.257.285/0001-75  
24) Processo nº 44006.001245/2002-40 - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - 
APAE de Antônio Prado - Antônio Prado-RS - CNPJ: 89.288.294/0001-02  
25) Processo nº 44006.000708/2000-12 - Fundação Geriátrica José e Auta Gomes da 
Santa Casa de Caridade de Bagé - Bagé-RS - CNPJ: 92.923.069/0001-05  
26) Processo nº 44006.003344/2001-85 - Fundação Casa da Criança Bento Gonçalves - 
Bento Gonçalves-RS - CNPJ: 89.831.564/0001-80  
27) Processo nº 44006.002902/2002-76 - Associação Assistencial Cultural e Hospitalar 
Padre Benedito Meister - Campina da Missões - RS - CNPJ: 96.419.775/0001-75  
28) Processo nº 44006.000896/2001-31 - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - 
APAE de Campina das Missões - Campina das Missões-RS - CNPJ: 92.467.984/0001-33  
29) Processo nº 44006.000214/2001-65 - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - 
APAE de Itaqui - Itaqui-RS - CNPJ: 90.776.956/0001-72  
30) Processo nº 71010.001836/2003-10 - Congregação das Irmãs dos Pobres de Santa 
Catarina de Sena - Província Sagrado Coração de Jesus - Teresina-PI - CNPJ: 
06.845.408/0001-40  
31) Processo nº 71010.000012/2003-14 - Os Seareiros - Campinas-SP - CNPJ: 
44.596.666/0001-20 
32) Processo nº 44006.000845/2001-18 - Fundação Instituto Tecnológico Industrial - 
Araucária-PR - CNPJ: 80.810.484/0001-73   
33) Processo nº 44006.000668/2002-42-Associação Beneficente dos Ferroviário da Estrada 
de Ferro Vitória –Vila Velha ES - CNPJ: 30.961.882/0001-12 
34) Processo nº 71010.001161/2003-09 - Associação dos Deficientes Físicos e Visuais de 
Caieiras  - Caieiras-SP – CNPJ: 02.509.449/0001-05 
35) Processo nº 71010.000133/2004-47 – Fundação Rotarianos de Brasília – Brasília – DF 
– CNPJ: 38.051.009/0001-02 
36) Processo nº 71010.001519/2004-76 – Grupo da Fraternidade Irmão de Sagres – São 
Paulo – SP – CNPJ: 61.800.967/0001-42 
37) Processo nº 71010.000469/2004-18 - Fundação Rachel Andrade Silva - Santa Luz -BA 
- CNPJ: 02.317.026/0001-93 
38) Processo nº 71010.000041/2005-48 - Centro de Recuperação Leão de Judá Cerá - 
Fortaleza-CE - CNPJ: 05.407.073/0001-16 
39) Processo nº 44006.001473/2001-39 - Associação dos Portadores de Deficiências 
Físicas de Gurupi - APODEFIGUR - Gurupi-TO - CNPJ: 02.994.766/0001-64 
40) Processo nº 71010.001996/2005-12 – Fundação Vovó do Mangue – Maragogipe – BA – 
CNPJ: 02.225.857/0001-35 
41) Processo nº 71010.001441/2005-71 – Associação Benemerente a Infância 
Desamparada de Ipanema – Ipanema – MG – CNPJ: 18.335.000/0001-08 
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42) Processo nº 71010.002460/2005-14 - Ação Comunitária Sal da Terra - Rio de Janeiro-
RJ - CNPJ: 29.187.747/0001-82 
43) Processo nº 71010.001781/2005-00 - Associação Casa de Misericórdia de Limeira - 
Limeira-SP - CNPJ: 01.605.667/0001-80 
44) Processo nº 71010.000107/2005-08 - Associação Mobilizadora de Igrejas Evangélicas 
Pró Crianças Carentes - Vila Velha-ES - 00.565.123/0001-70 
45) Processo nº 71010.002136/2004-15 - Centro de Recuperação Camille Flamarion - 
Mauá-SP - CNPJ: 01.485.964/0001-30 
46) Processo nº 71010.000258/2005-58 - Patronato Assistencial Imigrantes Italianos - São 
Paulo-SP - CNPJ: 62.645.882/0001-08 
47) Processo nº 44006.005032/2000-54 – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
de Prado – APAE de Prado – Prado – BA – CNPJ: 01.394.780/0001-64 
48) Processo nº 44006.000585/2002-53 - Associação de Amigos da Pastoral da Criança - 
AAPAC - Paranavaí-PR - CNPJ: 01.388.753/0001-89 
49) Processo nº 71010.000022/2005-11 - Associação Pestalozzi de Arapiraca - Arapiraca-
AL - CNPJ: 01.492.009/0001-20 
50) Processo nº 71010.001230/2005-38 - Associação Beneficente Pena Dourada  - 
Salvador-BA - CNPJ: 00.779.114/0001-81  
51) Processo nº 71010.000233/2005-54 - Associação Brasileira de Agentes de Saúde em 
Alcoolismo e Consultores em Dependência Química - ABRASA  - Curitiba- 
52) Processo nº 44006.001448/2003-17 - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - 
APAE de Ilha Comprida - Ilha Comprida-SP - CNPJ: 02.490.199/0001-09 
53) Processo nº 71010.002379/2005-34 - Associação de Apoio as Pessoas Portadoras de 
Deficiência da Zona Oeste - Rio de Janeiro-RJ – CNPJ: 68.567.205/0001-97 
54) Processo nº 44006.003839/2000-99 e 71010.000257/2005-11 – Associação Civil – 
FEBASP – São Paulo – SP – CNPJ: 62.294.053/0001-10 
55) Processo nº 71010.002754/2004-65 - Associação Beneficente de Combate ao Câncer 
de Garanhuns   - Garanhuns -PE - CNPJ 05.406.049/0001-62 
56) Processo nº 71010.000991/2004-91 - Centro dos Ferroviários do Paraná e Santa 
Catarina - Curitiba-PR - CNPJ: 76.681.220/0001-90 
57) Processo nº 71010.000451/2004-16 - Centro de Apoio à Criança e o Adolescente de 
Marília - Marília-SP - CNPJ: 59.991.133/0001-10 
58) Processo nº 71010.000652/2005-96 - Centro Espírita O Clarim - Matão-SP - CNPJ: 
52.313.780/0001-23 
59) Processo nº 71010.000385/2005-57 - Instituto Brasileiro de Educação e Tecnologia de 
Formação à Distância - Ribeirão Preto-SP - CNPJ: 06.297.254/0001-08 
60) Processo nº 71010.001411/2003-01 - Associação Civil Gaudium Et Spes - São Paulo-
SP - CNPJ: 50.059.070/0001-93 
61) Processo nº 71010.002730/2003-25 - Associação Cultural e Beneficente "Coração de 
Jesus" - Belo Horizonte-MG - CNPJ: 17.434.598/0001-20 
62) Processo nº 71010.001701/2004-27 - Associação dos Amigos e Pais de Pessoas 
Especiais – Maceió – AL – CNPJ: 24.479.149/0001-63 
63) Processo nº 44006.000636/2002-47 - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - 
APAE de Irupi – Irupi - ES – CNPJ: 39.289.285/0001-68 
64) Processo nº 44006.003516/2001-11 – Instituto das Filhas de Maria Imaculada – Porto 
Alegre – RS CNPJ: 90.856.469/0001-10 
65)  Processo nº44006.000404/2002-99–Grupo da Fraternidade Carmem Cinira –Cruzeiro 
– SP –  - CNPJ: 50.332.915/0001-72 
66) Processo nº 71010.000932/2004-13 – Santa Casa de Misericórdia de Nepomuceno – 
Nepomuceno – MG – CNPJ: 22.888.846/0001-42 
67) Processo nº 71010.002911/2003-51 - Fundação Hospitalar Aureliano de Campos 
Brandão - Martinho Campos-MG - CNPJ: 16.865.909/2/0001-42 
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68) Processo nº 71010.002559/2005-16 - Associação de Surdos e Mudos de Uberlândia - 
ASUL - Uberlândia -MG - CNPJ: 21.247.010/0001-04 - 
69) Processo nº 71010.002257/2004-67 - Ação Social de Jaraguá do Sul - Jaraguá do Sul-
SC - CNPJ: 84.435.429/0001-00 
70) Processo nº 44006.001125/2002-42 - Associação Ituana de Assistência aos Deficientes 
Visuais - Itu-SP - CNPJ: 50.810.993/0001-35 
71) Processo nº 44006.000514/2003-31 - Associação Feminina de Amparo ao Deficiente e 
Recém - Nascido - Curitiba-PR - CNPJ: 76.689.405/0001-40 
72) Processo nº 44006.001623/2002-95 – Centro de Estudos da Sexualidade Humana do 
Instituto Kaplan – São Paulo – SP – CNPJ: 69.103.588/0001-05 
73) Processo nº 44006.000339/2003-82 - Associação de Assistência Social Betel - 
Piracicaba-SP - CNPJ: 54.408.935/0001-30 
74) Processo nº 71010.001085/2004-12 - Centro Comunitário São Francisco de Assis - 
Morrinhos -GO - CNPJ: 00.909.226/0001-00  
75) Processo nº 71010.002546/2004-66 – Centro Suvag do Rio Grande do Norte – Natal – 
RN – CNPJ: 08.587.107/0001-90 
76) Processo nº 71010.001774/2003-38 - Casa da Saúde São José - Pinhal -RS - CNPJ: 
88.406.434/0001-37 
77) Processo nº 44006.001693/2000-74 - Lar Menina Roberta - Itapira-SP - CNPJ: 
45.619.442/0001-59 
78) Processo nº 71010.000442/2004-17 – Associação Hospitalar de Bauru – Bauru – SP – 
CNPJ: 48.374.680/0001-30 
79) Processo nº 71010.001091/2003-81 - Lar das Moças Cegas - Santos-SP - CNPJ: 
58.198.227/0001-73 
80) Processo nº 71010.003173/2003-60 – Santa Casa de Misericórdia de Santo Amaro – 
Santo Amaro – BA – CNPJ: 15.891.047/0001-60 
81) Processo nº 71010.002298/2003-72 - Hospital e Maternidade de São José dos Pinhais - 
São José dos Pinhais-PR - CNPJ: 81.308.868/0001-55 
82) Processo nº 44006.003123/2001-15 - Sociedade Portuguesa Beneficente do Amazonas 
- Manaus-AM - CNPJ: 04.382.792/0001-67  
83) Processo nº 44006.004651/2000-31 - Hospital Vaz Monteiro de Assistência à Infância e 
a Maternidade - Lavras-MG - CNPJ: 22.073.381/0001-71 
84) Processo nº 71010.001806/2003-03 - Santa Casa de Misericórdia de Manaus - Manaus-
AM - CNPJ: 04.358.503/0001-94 
85) Processo nº 44006.005067/2000-39 – Associação dos Funcionários Públicos do Estado 
do Rio Grande do Sul – Porto Alegre – RS – CNPJ: 92.741.016/0001-73  
86) Processo nº 44006.000971/2003-26 - Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de 
Monte Aprazíve - Monte Aprazível-SP - CNPJ: 52.879.905/0001-87 
87) Processo nº 71010.000319/2003-15 - Sociedade Beneficente Cruzeiras de São 
Francisco - Porto Alegre-RS - CNPJ: 92.770.221/0001-67 
88) Processo nº 71010.002524/2004-04 – Sociedade Cidadão 2000 pelos Direitos da 
Criança e do Adolescente – Goiânia – GO – CNPJ: 37.879.988/0001-10 
89) Processo nº 71010.002411/2005-81 – Congregação das Religiosas Franciscanas 
Imaculadas – Salvador – BA – CNPJ: 15.179.377/0001-27 
90) Processo nº 44006.001256/2002-20 - Centro Assistencial Sarandi - Porto Alegre-RS - 
CNPJ: 97.260.228/0001-52 
91) Processo nº 71010.002403/2004-54 - Campus Avançado - Niterói-RJ - 
04.190.378/0001-56 
92) Processo nº 71010.001409/2004-12 - Lar São Camilo de Lélis - Águas de Lindóia -SP - 
CNPJ: 44.845.568/0001-89 
93) Processo nº 71010.002570/2004-03 - Associação Criança Esperança Laranjalense - 
ACEL - Laranjal Paulista-SP - CNPJ: 02.536.077/0001-06 
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94) Processo nº 44006.002903/2002-11 – Associação dos Cegos de Ribeirão Preto – 
Ribeirão Preto – SP – CNPJ: 56.021.652/0001-67 
95) Processo nº 71010.000882/2006-36 - Hospital Nossa Senhora do Patrocínio - Campo 
Belo do Sul - SC - CNPJ: 82.788.548/0001-02 
96) Processo nº 44006.002945/1997-23, 44006.005625/2000-66, 44006.001403/2001-81 
e 71010.002824/2003-02 – Ação Social Padre Eustáquio – ASPE – Belo Horizonte – MG – 
CNPJ: 17.193.756/0001-05 
97) Processo nº 44006.001062/2002-24 - Clube Esportivo sobre Rodas - Recife - PE - 
CNPJ: 11.518.156/0001-85 
98) Processo nº 44006.001446/2001-66 - Associação de Moradores do Conjunto Planalto 
das Goiabeiras - Fortaleza - CE - CNPJ: 12.211.082/0001-00 
99) Processo nº 44006.001206/2001-61 - Instituto Arquidiocesano de Promoção do Menor 
- Niterói - RJ - CNPJ: 31.842.899/0001-90 
100) Processo nº 44006.002659/2002-96 - Asilo São Vicente de Paulo de Araxá - Araxá - 
MG – CNPJ: 20.056.768/0001-94 
101) Processo nº 44006.001659/2002-79 - Fundação Hilton Rocha - Belo Horizonte - MG – 
CNPJ: 19.266.675/0001-05 
102) Processo nº 44006.002074/2002-76 - Associação dos Pais e Amigos dos Deficientes 
Auditivos - Passo Fundo - RS – CNPJ: 92.452.168/0001-56 
103) Processo nº 44006.001459/2002-16 - Federação Nacional de Educação e Integração 
dos Surdos - Rio de Janeiro - RJ – CNPJ: 29.262.052/0001-18 
104) Processo nº 44006.002541/2002-68 - Instituição das Cegas Helen Keller - Rio de 
Janeiro - RJ – CNPJ: 33.781.212/0001-02 
105) Processo nº 44006.003071/2000-35 - Instituto Nosso Lar - Rio de Janeiro - RJ – 
CNPJ: 33.672.494/0001-00 
106) Processo nº 44006.002696/2001-13 - Sociedade dos Amigos de Mombaça - Mombaça 
- CE – CNPJ: 07.665.458/0001-09 
107) Processo nº 44006.002028/2002-77 - Obras Assistenciais São Sebastião - Brasília - 
DF – CNPJ: 33.523.945/0001-47 
108) Processo nº 44006.003610/2000-18 - Ação Social João XXIII - Gama - DF – CNPJ: 
00.098.228/0001-66 
109) Processo nº 44006.000965/2000-37-Igreja Evangélica Petencostal a Palavra de Cristo 
Mundial – Frutal - MG - CNPJ: 20.025.151/0001-01 
110) Processo nº 44006,007379/1997-55 e 44006.000810/2001-71 - Associação da 
Família e Integração do Menor - Laranjeiras do Sul – PR – CNPJ: 00.683.712/0001-52 
111) Processo nº 44006.005243/1997-92 - Sociedade Beneficente Carlos Dumont Villares - 
São Paulo/SP – SP CNPJ: 61. 571.071/0001-39 
112) Processo nº 44006.000619/1998-90 - Centro Comunitário Nossa Senhora da Guia – 
Eldorado - SP – SP CNPJ: 48.673.479/0001-53  
113) Processo nº 44006.003375/1998-80 - Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de 
Ibertioga - Ibertioga – MG - CNPJ: 19.032.960/0001-61  
114) Processo nº 44006.000838/2000-10 e 44006.002585/2000-37 – Gabinete de 
Assessoria Jurídica as Organizações Populares – GAJOP – Recife – PE – CNPJ: 
08.142.432/0001-49  
115) Processo nº 44006.002191/1999-46 e 44006.001140/2001-18 - Centro Espírita Maria 
Conga - Recife – PE – CNPJ: 11.306.107/0001-89 
116) Processo nº 44006.000474/2001-66, 71010.000345/2005-13, 44006.002496/2000-
17 e 44006.004877/1997-46 - Fundação Universidade de Passo Fundo – Passo Fundo – RS 
– CNPJ: 92.034.321/0001-25 
117) Processo nº 71010.000143/2004-82, 71010.000146/2004-16, 71010.000147/2004-
61, 44006.004343/2000-79 e 44006.000196/2003-17 – Fundação Armando Álvares 
Penteado – FAAP – São Paulo – SP – CNPJ: 61.451.431/0001-69 
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118) Processo nº 71010.000836/2003-94 e 71010.000253/2003-63 – Associação dos 
Empregados no Comércio do Rio de Janeiro – Rio de Janeiro – RJ – CNPJ: 
33.708.793/0001-57  
119) Processo nº 71010.001875/2004-90, 71010.001884/2004-81, 71010.001887/2004-
14, 71010.001791/2005-37 e 44006.002040/2002-81 – Instituto Gammon – Lavras – MG 
– CNPJ: 22.070.643/0001-44 
120) Processo nº 44006.000499/2002-41, 44006.005362/2000-59 e 44006.002739/1997-
31 – Sociedade das Filhas de Nossa Senhora do Sagrado Coração – São Paulo – SP – CNPJ: 
60.470.960/0001-47 
121) Processo nº 44006.000207/2000-19 e 44006.000492/2002-29 - Sociedade 
Portuguesa de Beneficência – Santos - SP - CNPJ: 58.194.622/0001-88 
122) Processo nº 71010.000157/2005-87, 71010.000766/2005-36, 71010.000169/2005-
10, 44006.007272/1997-61, 44006.004565/2000-09 e 71010.002421/2003-55 – Instituto 
das Apostolas do Sagrado Coração de Jesus – Curitiba – PR – CNPJ: 76.570.084/0001-60 
123) Processo nº 44006.001746/2001-45, 44006.002304/2001-16, 4406.005252/2000-51 
e 71010.002697/2003-33 – Fundação Universidade do Oeste de Santa Catarina – 
FUNOESC – Joaçaba – SC – CNPJ: 84.592.369/0001-20 
124) Processo nº 44006.003199/2001-32 - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
de Bom Jesus da Lapa - Bom Jesus da Lapa - BA – CNPJ: 00.846.308/0001-52 
125) Processo nº 44006.000372/2002-21 - Associação de Desenvolvimento Comunitário de 
Pumba - Cruz das Almas - BA – CNPJ: 13.863.568/0001-88 
126) Processo nº 44006.003044/2001-04 - Associação Comunitária Golfinho - Mucuri - BA 
– CNPJ: 01.221.478/0001-04 
127) Processo nº 44006.004774/2000-81 - Grupo Educacional e Assistência Espírita 
fraternidade  -  GEAEF - Brasília - DF – CNPJ: 00.640.292/0001-27 
128) Processo nº 44006.000070/2002-53 - Associação de Amigos do Bairro Operário - 
Cariacica - ES – CNPJ: 03.046.426/0001-74 
129) Processo nº 44006.002589/2001-95 - Sociedade de Assistência à Pessoa 
Desamparada, para Tratamento Médico "Albergue Ana Paula" - Vitória - ES – CNPJ: 
35.964.170/0001-70 
130) Processo nº 44006.000728/2001-46 - Lar da Menina - Vitória  - ES – CNPJ: 
27.014.661/0001-22 
131) Processo nº 44006.002540/2002-13 - Instituição Filantrópica Evangélica - Anápolis - 
GO – CNPJ: 24.857.625/0001-32 
132) Processo nº 44006.003183/2001-20 - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
de Carmo do Rio Verde - Carmo do Rio Verde - GO – CNPJ: 01.846.723/0001-79 
133) Processo nº 44006.002912/2001-21 - Grupo Espírita da Paz - Goiatuba - GO – CNPJ: 
03.812.328/0001-09 
134) Processo nº 44006.000504/2002-15 - Associação de Assistência ao Menor Aimorense 
- AAMAR - Aimorés - MG – CNPJ: 21.081.963/0001-37 
135) Processo nº 44006.003286/2000-00 - Creche TB - Tia Beraldina - Araxá - MG – CNPJ: 
20.058.012/0001-84 
136) Processo nº 44006.001772/2001-73 - Sociedade de Obras Sociais - Belo Horizonte - 
MG – CNPJ: 17.200.163/0001-10 
137) Processo nº 44006.000285/2001-11 - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
de Itapecerica - Itapecerica - MG – CNPJ: 01.562.847/0001-03 
138) Processo nº 44006.003303/2001-99 - Lar São Francisco de Assis - Campo Grande - 
MS – CNPJ: 00.864.421/0001-60 
139) Processo nº 44006.001999/2002-08 - Associação dos Deficientes Físicos do Vale do 
Aço - Coronel Fabriciano - MG – CNPJ: 20.856.183/0001-59 
140) Processo nº 44006.001090/2001-61 - Associação Beneficente dos Moradores do 
Bairro João XXIII e Adjacências - Fortaleza - CE – CNPJ: 41.456.898/0001-94 
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141) Processo nº 44006.001161/2001-25 - Conselho Comunitário de Segurança do 
Pirambu - Fortaleza - CE – CNPJ: 41.572.397/0001-73 
142) Processo nº 44006.001061/2001-07 - Sociedade Comunitária de Habitação Popular 
de Bela Vista - Fortaleza - CE – CNPJ: 63.366.298/0001-78 
143) Processo nº 71010.000240/2006-37 – Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina 
– Londrina – PR – CNPJ: 78.613.841/0001-61 
144) Processo nº 44006.002975/2001-87 - Lar dos Velhinhos - Viçosa-MG - 
20.321.725/0001-99 
145) Processo nº 44006.003429/2001-63 - Obra Social São Judas Tadeu - Lajinha-MG - 
CNPJ: 21.250.873/0001-22  
146) Processo nº 71010.002284/2004-30 - Casa de Repouso Sta Luzia de Marilac - 
Itabirito-MG – CNPJ: 18.307.827/0001-08 
II – RETIRAR de pauta os processos publicados na seção I do DOU de 07/12/2006, que 
foram objeto do pedido de vistas, conforme disposto no artigo 48, da Resolução CNAS nº 
177, de 08/12/2004, publicada na seção I do DOU de 10/12/2004, das seguintes 
entidades: 
01) Processo nº 71010.000455/2004-96 - Associação Beneficente e Assistencial dos 
Funcionários do Grupo AGF Brasil Seguros - São Paulo-SP - CNPJ: 74.636.671/0001-80  
02) Processo nº 71010.000123/2005-92 - União dos Paraplégicos de Belo Horizonte - Belo 
Horizonte-MG - CNPJ: 21.020.987/0001-86 
03) Processo nº 71010.002853/2003-66  - Sociedade Beneficente Hospitalar Nossa 
Senhora de Fátima – Flores da Cunha – RS – CNPJ: 89.963.334/0001-74 
04) Processo nº 44006.001561/2002-11 - Irmandade de Nossa Senhora das Vitórias - Belo 
Horizonte-MG - CNPJ: 18.776.971/0001-93 
05) Processo nº 44006.005561/2000-85 - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - 
APAE de Guarama - Guarama-RS - CNPJ: 93.538.650/0001-76 
06) Processo nº 44006.004058/2000-11 – Associação Educacional e Caritativa – Passo 
Fundo – RS – CNPJ: 89.428.734/0001-80 
07) Processo nº 44006.001192/2002-67 - Projeto Barnabé - Recife - PE - CNPJ: 
03.349.247/0001-06 
08) Processo nº 44006.001333/2001-61 - Centro Espírita Vicente de Paulo - Cruzeiro - SP - 
CNPJ: 47.437.538/0001-21 
09) Processo nº 44006.003185/2000-94 - Conselho Metropolitano de São Paulo da 
Sociedade São Vicente de Paulo - São Paulo - SP - CNPJ: 62.261.144/0001-59 

III - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Sílvio Iung 
Presidente do Conselho 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À FOME 
CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
RESOLUÇÃO Nº 259, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006. 

 
 O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNAS, em reunião 
realizada nos dias 12, 13 e 14 de dezembro de 2006, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 18 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993,  
 

RESOLVE: 
 

I – ACATAR a Denuncia, constate do processo nº 44006.004922/1997-07, formulada 
nos termos do disposto no art. 7o, § 2o, do Decreto nº 2.536/98, contra a seguinte 
entidade: 
01) Processo nº 44006.004922/1997-07 – Educandário Social Lar de Frei Luiz – 
Jacarepaguá – RJ – CNPJ: 33.760.398/0001-13 
Decisão: ACATAR a denuncia, mantendo a decisão que indeferiu o pedido de Renovação do 
Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, conforme Resolução CNAS nº 
174, de 21/09/2006, publicação na seção I do DOU  de 29/09/2006, referente ao processo 
nº 44006.006517/1997-51.  

II - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Sílvio Iung 
Presidente do Conselho 
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CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

RREESSOOLLUUÇÇÃÃOO  CCOONNJJUUNNTTAA  NNºº  11,,  DDEE  1133  DDEE  DDEEZZEEMMBBRROO  DDEE  22000066  
 

Aprova o Plano Nacional de Promoção, Proteção 
e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à 
Convivência Familiar e Comunitária 

 
O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNAS e o CONSELHO 

NACIONAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CONANDA, nos 
usos de suas atribuições estabelecidas respectivamente, no art. 18 da Lei nº 8.742, de 7 de 
dezembro de 1993 e no artigo 2º da Lei nº 8.242, de 12 de outubro de 1991 e, 
 

considerando que o art. 227 da Constituição Federal do Brasil de 1988 aponta o dever da 
família, da sociedade e do Estado em assegurar, com absoluta prioridade, os direitos 
fundamentais à criança e ao adolescente; 
 

considerando que o art. 86 da Lei nº 8.069 de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e 
do Adolescente - define que a política de atendimento dos direitos da criança e do adolescente 
deve ser feita por meio de um conjunto articulado de ações governamentais, da União, dos 
estados, do Distrito Federal e dos municípios; 
 

considerando que o art. 2º da Lei nº 8.742 de 7 de dezembro de 1993 - Lei Orgânica da 
Assistência Social - tem como objetivo a proteção à família, à maternidade, à infância e à 
adolescência; 
 

considerando que o Decreto de 19 de outubro de 2004 criou a Comissão Intersetorial, com 
a finalidade de elaborar o Plano Nacional de Promoção, Defesa e Garantia do Direito de Crianças 
e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária; 
 

considerando que o CNAS e o CONANDA aprovaram, em reunião conjunta a proposta 
preliminar do referido Plano, com recomendação para que fosse realizada consulta pública, 
objetivando ampliação da discussão do documento; 
 

considerando as contribuições recebidas, a partir da consulta pública, de organizações 
sociais, gestores, órgãos e dos Conselhos de Assistência Social e Conselhos de Defesa do Direito 
da Criança e do Adolescente de âmbito Estadual, do Distrito Federal, Municipal,  
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RESOLVEM: 
 

Artigo 1º. Aprovar o Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de 
Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária, em reunião conjunta, realizada 
no dia 13 de dezembro de 2006. 
 

Artigo 2º. O CNAS e o CONANDA deverão adotar medidas, no âmbito de suas 
competências, para divulgação e efetivação do Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa 
do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária. 
 

Artigo 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

SILVIO IUNG 
Presidente do Conselho de Assistência Social 

 
JOSÉ FERNANDO DA SILVA 

Presidente do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente 
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CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

RREESSOOLLUUÇÇÃÃOO  NNºº  226600,,  DDEE  1144  DDEE  DDEEZZEEMMBBRROO  DDEE  22000066  
 

Cria Comissão Organizadora da VI Conferência 
Nacional de Assistência Social 

 
O Plenário do CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNAS, no uso das 

atribuições que lhe confere a Lei 8.742, de 07 de dezembro de 1993, e Resolução n.º 177, de 8 de 
dezembro de 2004, em reunião realizada nos dias 12, 13 e 14 de dezembro de 2006,  
 

Considerando que o Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome - MDS e o 
Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS convocaram, conjuntamente, por meio da Portaria nº 
292, de 30 de agosto de 2006, a VI Conferência Nacional de Assistência Social, em caráter 
extraordinário, a realizar-se em Brasília, Distrito Federal, no período de 4 a 7 de dezembro de 2007, tendo 
como tema geral a Efetivação do Plano Decenal da Assistência Social e, conforme o art. 4º da citada 
Portaria.  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Criar Comissão Organizadora da VI Conferência Nacional de Assistência Social, 
composta pelo Presidente do CNAS, Conselheiro Silvio Iung; pela Vice-Presidente do CNAS, 
Conselheira Simone Aparecida de Albuquerque; pelos Conselheiros representantes Governamentais: 
Marcia Maria Biondi Pinheiro, Margarete Cutrim Vieira e Elizeu Francisco Calsing; pelos Conselheiros 
representantes da Sociedade Civil: Carlos Rogério de Carvalho Nunes; José Carlos Aguilera e Ademar de 
Oliveira Marques. 
 

Art. 2º - A Comissão será coordenada pelo Presidente e pela Vice-Presidente do CNAS, e terá 
como competência: 

I.     orientar e acompanhar a realização e resultados das conferências municipais, 
estaduais e do Distrito Federal de Assistência Social; 

II.     preparar e acompanhar a operacionalização da VI Conferência Nacional; 
III.     propor e encaminhar para aprovação do Colegiado, materiais relativos a critérios de 

definição do número de delegados, regulamento, regimento interno, metodologia, 
divulgação, organização e composição a ser utilizada durante a VI Conferência 
Nacional; 

IV.     organizar e coordenar a VI Conferência Nacional; 
V.     promover a integração com os setores do Ministério do Desenvolvimento Social e 

Combate à Fome - MDS, que tenham interface com o evento, para resolver 
eventuais pendências e tratar de assuntos referentes à VI Conferência Nacional; 
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VI.     dar suporte técnico-operacional durante o evento; 
VII.     acompanhar e fiscalizar as ações desenvolvidas pela empresa organizadora do 

evento; 
VIII.     subsidiar a empresa organizadora, por meio de orientações em estrita consonância 

com as deliberações do CNAS; 
IX.     manter o CNAS informado sobre o andamento das providências operacionais, 

programáticas e de sistematização da VI Conferência Nacional; 
X.     elaborar relatório mensal a ser discutido nas comissões temáticas e informando em 

Plenária. 
 

Art. 3º - Para a operacionalização da VI Conferência Nacional de Assistência Social, a Comissão 
Organizadora contará com apoio dos seguintes órgãos: 

I.     Secretaria Executiva do CNAS; 
II.     Setores do MDS. 

 
Art. 4º - A Comissão Organizadora poderá contar, ainda, com colaboradores eventuais para 

auxiliar na operacionalização da VI Conferência Nacional de Assistência Social. 
 

Parágrafo Único. Consideram-se colaboradores eventuais as instituições e organizações 
governamentais ou da sociedade civil, da Administração Pública ou da iniciativa privada, prestadoras de 
serviços da Assistência Social, bem como consultores e convidados. 
 

Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

SILVIO IUNG 
Presidente do Conselho 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À FOME 
CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
RESOLUÇÃO Nº 261, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006. 

 
O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNAS no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 18 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993,  
 
RESOLVE: 
 
I - AUTORIZAR a emissão da 2ª via do Atestado de Registro e/ou CEAS das 

seguintes entidades: 
01) Processo nº 28987.011083/1994-61 - APAE de Cascavél - Cascavél - PR - CNPJ: 
75.905.786/0001-95  
Assunto: 2ª Via do Atestado de Registro 
02) Processo nº 71010.002534/2004-31 - Clínica Interdisciplinar Educacional de Louveira - 
Louveira - SP - CNPJ: 02.191.772/0001-83  
Assunto: 2ª Via do Atestado de Registro 
03) Processo nº 28990.014726/1994-97 - Sociedade Franco Brasileira - Rio de Janeiro - RJ 
- CNPJ: 33.543.356/0001-20  
Assunto: 2ª Via do Atestado de Registro 
04) Processo nº 28992.001632/1994-29 - Centro de Reabilitação São João Batista  - Porto 
Alegre - RS - CNPJ: 92.967.702/0001-67  
Assunto: 2ª Via do Atestado de Registro 
P5) rocesso nº 44006.002814/1997-55 - Creche Comunitária Cristo Operário - Belo 
Horizonte - MG - CNPJ: 22.315.170/0001-06  
Assunto: 2ª Via do Atestado de Registro 
06) Processo nº 28987.010649/1994-19 - Associação de Proteção à Maternidade e a 
Infância de Itaguajé - Itaguajé - PR - CNPJ: 77.359.479/0001-81  
Assunto: 2ª Via do Atestado de Registro 
07) Processo nº 71010.001616/2005-40 - Associação de Portadores de Deficiência Física 
Audiovisual e Mental Leve de Bom Jardim - Bom Jardim - MA - CNPJ: 05.785.094/0001-75  
Assunto: 2ª Via do Atestado de Registro 
08) Processo nº 28976.002105/1994-01 - Santa Casa de Misericórdia de Itabuna - Itabuna 
- BA - CNPJ: 14.349.740/0001-42  
Assunto: 2ª Via do Atestado de Registro 
09) Processo nº 44006.001423/2003-13 – Colégio Stella Maris - Fortaleza - CE - CNPJ: 
07.293.814/0001-00  
Assunto: 2ª Via do Atestado de Registro 
10) Processo nº 71010.001303 – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE de 
Romaria - Romaria - MG - CNPJ: 03.868.895/0001-79  
Assunto: 2ª Via do Atestado de Registro 
11) Processo nº 28995.000386/1994-11 - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - 
APAE de Santo Amaro da Imperatriz - Santo Amaro da Imperatriz - SC - CNPJ: 
75.832.240/0001-11  
Assunto: 2ª Via do Atestado de Registro 
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12) Processo nº 28010.006398/1992-80 - Associação Positiva de Brasília - Brasília - DF - 
CNPJ: 03.637.022/0001-55  
Assunto: 2ª Via do Atestado de Registro 
13) Processo nº 44006.002325/2000-16 - Rede Feminina de Combate ao Câncer de 
Joinville - Joinville - SC - CNPJ: 83.792.036/0001-82  
Assunto: 2ª Via do CEAS 
14) Processo nº 28996.021261/1994-34 - Hospital Espírita "João Marchesi" - Penápolis - SP 
- CNPJ: 00.033.940/0001-87  
Assunto: 2ª Via do Atestado de Registro 

II - Esta Resolução entra em vigor a partir na data de sua publicação. 
 
 
 

Silvio Iung 
Presidente do CNAS 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À FOME 
CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
RESOLUÇÃO Nº 262, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006. 

 
O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNAS, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 18 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993,  
 
RESOLVE: 
 
I - AUTORIZAR a alteração de denominação das seguintes entidades: 

01) Processo nº 71010.000835/2006-92 – Associação Bom Jesus - Anteriormente: Pré - 
Escola Padre João Chiarot - Cambará - PR - CNPJ: 78.297.108/0001-85 
02) Processo nº 44006.001755/1996-71 - Associação Escola Suiço-Brasileira - 
Anteriormente: Associação Escola Suiço-Brasileira de São Paulo - São Paulo - SP - CNPJ: 
62.014.352/0001-53 
03) Processo nº 71010.001944/2003-84 - Associação Cultura Franciscana - Anteriormente: 
Sociedade Cultura Franciscana - São Paulo - SP - CNPJ: 60.806.577/0001-17 
04) Processo nº 71010.000712/2004-90 - Comunidade Espírita Euzébio de Oliveira 
Brandão - Anteriormente: Lar Espírita Euzébio de Oliveira Brandão - Andradina - SP - CNPJ: 
43.538.842/0001-04 
05) Processo nº 71010.000593/2005-56 - Centro de Aperfeiçoamento Multi - Pedagógico - 
Anteriormente: Círculo de Amigos do Menor Patrulheiro do Oeste da Cidade de São Paulo - 
São Paulo - SP - CNPJ: 52.569.043/0001-96 
06) Processo nº 71010.001946/2005-35 - Centro de Promoção Integral Nossa Senhora 
Menina - A serviço da Vida da Criança e do Adolescente - Anteriormente: Centro 
Educacional Profissionalizante da Pastoral da Criança e do Adolescente - Conselheiro 
Lafaiete - MG - CNPJ: 00.083.459/0001-04 
07) Processo nº 28976.000690/1995-13 - Movimento de Ação e Integração Social - 
Anteriormente: Instituto Ação Comunidade - IAC - Salvador - BA - CNPJ: 
13.962.154/0001-06 
08) Processo nº 71010.002155/2004-41 - Instituição Alice Tibiriça de Civismo e 
Solidariedade - Anteriormente: Sociedade de Assistência aos Lázaros e Defesa Contra a 
Lepra - Ipiranga - SP - CNPJ: 62.779.236/0001-25 
09) Processo nº 71010.002107/2006-15 - Associação Evangélica Lar de Betânia - 
Anteriormente: Sociedade Evangélica Lar de Betânia - São José do Rio Preto - SP - CNPJ: 
60.003.746/0001-80 
10) Processo nº 44006.000524/2003-77 - Casa Crescer e Brilhar - Anteriormente: Casa do 
Menor de São Vicente - São Vicente - SP - CNPJ: 54.347.760/0001-07 
11) Processo nº 44006.005385/2000-54 – Associação Educativa e Cultural Maria Emília - 
Anteriormente: Associação Missionária do Santíssimo Sacramento e Maria Imaculada - São 
Vicente  - SP - CNPJ: 34.146.282/0001-51 
12) Processo nº 71010.000916/2005-10 – PROVOPAR – Ação Solidária de Foz do Iguaçu - 
Anteriormente: PROVOPAR – Ação Social – Núcleo de Foz do Iguaçu – Foz do Iguaçu- PR - 
CNPJ: 95.729.968/0001-60 

II - Esta Resolução entra em vigor a partir na data de sua publicação. 
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Silvio iung 
Presidente do CNAS 
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CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

RREESSOOLLUUÇÇÃÃOO  NNºº  226633,,  DDEE  1144  DDEE  DDEEZZEEMMBBRROO  DDEE  22000066  
 

Estabelece regras sobre distribuição de processo nas 
Plenárias do CNAS. 

 
O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNAS, em reunião ordinária 

realizada nos dias 12, 13 e 14 de dezembro de 2006, no uso da competência que lhe confere o artigo 18 da 
Lei n.º 8.742, de 7 de dezembro de 1993 - Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS,  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Ao final da gestão dos Conselheiros da Sociedade Civil, todos os processos a eles 
distribuídos, serão colocados em pauta na última reunião daquela gestão. 
 

§ 1º - Caso não haja julgamento dos referidos processos naquela plenária, estes serão, 
obrigatoriamente, pautados na plenária seguinte. 
 

§ 2º - Os novos pedidos de vista observarão os prazos previstos no art. 48 do Regimento Interno 
do CNAS, aprovados pela Resolução nº 177/2004. 
 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

SILVIO IUNG 
Presidente do Conselho 
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RREESSOOLLUUÇÇÃÃOO  NNºº  226644,,  DDEE  1133  DDEE  DDEEZZEEMMBBRROO  DDEE  22000066  
 

Altera a Resolução CNAS nº 86, de 11 de maio de 
2005, para acrescentar parágrafo único ao art. 1º. 

 
O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNAS, em reunião ordinária 

realizada em 13 de dezembro de 2006, no uso da competência que lhe confere o artigo 18, incisos II e IV, 
da Lei n.º 8.742, de 7 de dezembro de 1993 - Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS,  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1.º - O art. 1º da Resolução CNAS nº 86, de 11 de maio de 2005, publicada no Diário Oficial 
da União em 25 de maio de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
"Art. 1º ............................................................................................ 
Parágrafo único. No caso de apresentação incompleta de documentos para o 
pedido de renovação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência 
Social - CEAS, a entidade, quando notificada pelo Serviço de Protocolo, 
terá até trinta dias a contar da ciência da notificação para apresentar os 
documentos apontados como ausentes e, estando dentro do prazo 
estabelecido, valerá a data do requerimento que gerou a notificação. 
.............................................................................................." (NR) 

 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
SILVIO IUNG 

Presidente do Conselho 
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RREESSOOLLUUÇÇÃÃOO  NNºº  226655,,  DDEE  1133  DDEE  DDEEZZEEMMBBRROO  DDEE  22000066  
 

Orienta, as Entidades, a requererem com 
antecedência, ao CNAS as emissões de Certidões. 

 
O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNAS, em reunião realizada nos 

dias 12, 13 e 14 de dezembro de 2006 e considerando as competências do CNAS, estabelecidas no artigo 
18 da Lei n.º 8.742/93 e nas Resoluções 80 e 81 de 18 de maio de 2006 e, 
 

Considerando a Instrução Normativa da SRF - Secretaria da Receita Federal nº 544, de 14 de 
junho de 2005, que dispõe sobre a não incidência da CPMF na hipótese de não apresentação do 
Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social de que trata o § 2º do art. 1º da Instrução 
Normativa SRF nº 531, de 30 de março de 2005; 
 

Considerando o grande número de pedidos de emissão de Certidão junto ao CNAS e a urgência 
que as instituições possuem para apresentação de tais certidões junto aos órgãos públicos e/ou instituições 
privadas,  
 

RESOLVE: 
 

Artigo 1º. Orientar às Entidades a requererem, com antecedência, pedidos de Certidões sobre 
situação de processos e/ou entidades junto ao Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS. 
 

Parágrafo único. Os pedidos de Certidões, a que se refere este artigo, deverão ser apresentados ao 
CNAS com antecedência de pelo menos 30 (trinta) dias da data do vencimento da última expedida, ou de 
sua necessidade. 
 

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

SILVIO IUNG 
Presidente do Conselho 
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CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
 

RREESSOOLLUUÇÇÃÃOO  NNºº  226666,,  DDEE  1144  DDEE  DDEEZZEEMMBBRROO  DDEE  22000066 
 

Prorroga o prazo para apresentação das proposições 
e produtos do Grupo de Trabalho, constituído por 
meio da Resolução CNAS nº 184, de 21 de setembro 
de 2006, publicada na seção I do DOU de 02 de 
outubro de 2006. 

 
O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNAS, no uso da 

competência que lhe confere o artigo 18 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, Lei 
Orgânica da Assistência Social - LOAS,  
 

RESOLVE: 
 

I - PRORROGAR o prazo para apresentação, ao Plenário do CNAS, das 
proposições e produtos do Grupo de Trabalho, constituído por meio da Resolução CNAS 
nº 184, de 21 de setembro de 2006, publicada na seção I do DOU de 02 de outubro de 
2006, que tem como finalidade definir uma metodologia para acompanhamento do 
processo de discussão do Plano Decenal de Assistência Social e definir cronograma de 
apresentação da proposta do Plano Decenal pela Secretaria Nacional de Assistência Social 
ao CNAS, por mais 90 (noventa) dias, a partir da data de expiração da mesma. 
 

II - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

SILVIO IUNG 
Presidente do Conselho 

 
 
 



Esplanada dos Ministérios, Bloco F, Anexo Ala A, 1o Andar 
70059-900 – Brasília – Distrito Federal 

Página 67 de 69 

 
 

 
 

CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
 

RREESSOOLLUUÇÇÃÃOO  NNºº  226677,,  DDEE  1144  DDEE  DDEEZZEEMMBBRROO  DDEE  22000066 
 

Orienta Municípios, Estados e Distrito Federal 
quanto ao cronograma de realização das 
Conferências de Assistência Social em 2007. 

 
O Plenário do CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNAS, 

no uso das atribuições que lhe confere a Lei 8.742, de 07 de dezembro de 1993, e 
Resolução n.º  177, de 8 de dezembro de 2004, em Reunião realizada nos dias 12, 13 e 14 
de dezembro de 2006, 
 

Considerando que o Ministério do Desenvolvimento Social eCombate à Fome - 
MDS e o Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS convocaram, conjuntamente, 
por meio da Portaria nº 292, de 30 de agosto de 2006, a VI Conferência Nacional de 
Assistência Social, em caráter extraordinário, a realizar-se em Brasília, Distrito Federal, no 
período de 4 a 7 de dezembro de 2007, tendo como tema geral a Efetivação do Plano 
Decenal da Assistência Social, 
  

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Apresentar o NOVO cronograma de realização das Conferências de 
Assistência Social: 

 
Conferências municipais: até 31 de julho de 2007; 
Conferências estaduais e do Distrito Federal: até 31 de outubro de 2007; 
Conferência Nacional de Assistência Social: 4 a 7 de dezembro de 2007. 

 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação e revoga a 

Resolução nº 183, de 21 de setembro de 2006. 
 

SÍLVIO IUNG 
Presidente do Conselho 
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CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
 

RREESSOOLLUUÇÇÃÃOO  NNºº  226688,,  DDEE  1133  DDEE  DDEEZZEEMMBBRROO  DDEE  22000066 
 

Autoriza ao CNAS a proceder à retificação do assunto de 
processo após consulta e autorização por parte da entidade 
interessada. 

 
O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNAS, em reunião realizada nos 

dias 12, 13 e 14 de dezembro de 2006, e considerando as competências do CNAS, estabelecidas no artigo 
18 da Lei n.º 8.742/93 e nas Resoluções 80 e 81 de 18 de maio de 2006; 
 

Considerando que o CNAS tem observado razoável número de processos, cuja protocolização de 
seus pedidos não corresponde àreal necessidade do pleito da entidade; 
 

Considerando que a tramitação do processo, com pedido equivocado, causa transtorno para a 
entidade, bem como para a Administração Pública, mesmo alheio à sua causa;  
 

RESOLVE: 
 

Artigo 1º. Autorizar ao Serviço de Registro e Certificado a baixar o processo em diligência 
quando identificado, conforme dados do sistema de informações do CNAS, que o pedido formulado pela 
entidade não corresponde à sua normal tramitação, visando cientificar à entidade no sentido de formular 
corretamente o pleito do processo. 
 

§ 1º. O cumprimento da diligência para transformação do pleito do processo não poderá 
ultrapassar 30 dias, improrrogáveis, contados a partir da data do Aviso de Recebimento - AR. 
 

§ 2º. Após ciência e autorização por parte do dirigente da Entidade,mediante requerimento, o 
Conselho procederá à conversão do pleito do processo, a qual deverá constar na Nota Técnica, bem como 
ser inserido no Sistema de Informação do Conselho Nacional de Assistência Social. 
 

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

SÍLVIO IUNG 
Presidente do Conselho 
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CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

RREESSOOLLUUÇÇÃÃOO  NNºº  226699,,  DDEE  1133  DDEE  DDEEZZEEMMBBRROO  DDEE  22000066 
 

Aprova a Norma Operacional Básica de Recursos 
Humanos do Sistema Único de Assistência Social - 
NOB-RH/SUAS. 

 
O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNAS, em reunião 

ordinária realizada nos dias 12, 13, e 14 de dezembro de 2006, no uso da competência que 
lhe conferem os incisos II,V, IX e XIV do artigo 18 da Lei n. º 8.742, de 7 de dezembro de 
1993 - Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS,  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Aprovar a Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do Sistema 
Único de Assistência Social- NOB-RH/SUAS. 
 

Art. 2º - O texto da NOB-RH/SUAS será publicado em 30 (trinta) dias, devendo ser 
encaminhado para gestores e conselhos de Assistência Social. 
 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

SÍLVIO IUNG 
Presidente do Conselho 

 
 
 


